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PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
 

1. PERFIL INSTITUCIONAL 

 

1.1 Missão 

"Proporcionar um ensino sério e inovador através de disciplina docente e 

discente, onde o acadêmico tem aulas todos os dias e todas as aulas do dia, 

formando profissionais que atendem e superam as expectativas do mercado". 

 

1.2 Histórico de implantação e desenvolvimento da instituição 

A Faculdade Educacional de Ponta Grossa ® ñuma institui­«o, particular, 

de Ensino Superior mantida pela União de Ensino Vila Velha Ltda, aqui citada 

como Entidade Mantenedora, pessoa jurídica de direito privado com fins 

lucrativos, com sede e foro em Ponta Grossa, Estado do Paraná, e com 

estabelecimento inscrito no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da 

Comarca de Ponta Grossa - Paraná, registrado sob o nº 517-b de 17 de 

setembro de 1999ò (artigo 1Ü do Regimento Interno). 

 Todos sabemos que a Educação é imprescindível para a construção de 

uma nação. Desenvolvê-la e aprimorá-la é fundamental para o fortalecimento 

da sociedade, dos segmentos da economia e, consequentemente, para o país.  

 A Faculdade Educacional de Ponta Grossa objetiva ser ponto de 

referência na região do Paraná, assumindo o compromisso institucional de 

promover o desenvolvimento educacional da região através da oferta do Ensino 

Superior de diferentes áreas do conhecimento. É uma instituição que tem por 

propósito oferecer uma formação de qualidade comprometida com a realidade 

social. 

A Faculdade define sua política institucional em consonância com as 

necessidades e expectativas da comunidade e em interface com o mercado de 

trabalho. A instituição parte da premissa de que enquanto promotora do ensino 

superior, deva ser possuidora de uma política de graduação rigorosa, sólida e 

articulada organicamente a um projeto de sociedade e educação, 

comprometida em incentivar ao desenvolvimento e a geração do saber. 
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1.3 Objetivos e Metas da Instituição 

1.3.1 Metas previstas de 2002 a 2007 

DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

METAS CRONOGRAMA 
CONFIRMAÇÃO DA 

IMPLANTAÇÃO 

Interagir com todos os 
setores da Faculdade 

2002-2007 Sim 

Estabelecer parcerias com 
Instituições Comunitárias, 
Públicas e Privadas, 
Nacionais e Internacionais. 

2002-2007 Parcial 

Implementar o projeto de 
ampliação das instalações 
físicas para abrigar os 
atuais e os novos cursos. 

2003-2006 Sim 

Implementar plano de 
comunicação e Marketing. 

2003-2007 Sim 

Consolidar projetos 
acadêmicos identificando e 
priorizando os 
equipamentos para o 
Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 

2003-2006 Parcial 

Implantar o Programa de 
Avaliação Institucional. 

2003-2007 Sim 

Executar o PDI 2003-2007 Sim 

Elaborar Projetos e 
programas de pós-
graduação de interesse da 
comunidade. 

2003-2007 Sim 

Promover processamento 
técnico do acervo 
institucional. 

2002-2007 Sim 

Criar uma cultura de 
informática, 
disponibilizando constante 
apoio aos diversos 
segmentos da Faculdade. 

2002-2007 Sim 

Criar a Empresa Junior 2003-2004 Sim 

Elaboração do Catálogo 
Anual da Faculdade, 
segundo a Portaria 971 de 
22 de agosto de 1997 

2002-2007 
(Mês de outubro) 

de cada ano.2002-2007 

Sim através da  
realização do Censo  
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ATIVIDADES ACADÊMICAS 

METAS CRONOGRAMA 
CONFIRMAÇÃO 

DA 
IMPLANTAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA 
NÃO IMPLANTAÇÃO 

Viabilizar parcerias 
envolvendo a área 
acadêmica, Instituições 
Públicas e Privadas, 
através de convênios. 

2002-2007 Sim 

 

Criar novos cursos de 
graduação e pós-
graduação Lato sensu e 
Stricto Sensu 

2002-2007 

Sim 
* Curso de 
Graduação em 
Direito 
* Pós graduação 
em 
Administração e 
Direito 

A cada tentativa de 
implantação de um novo 
curso é feita pesquisa 
de mercado para 
verificar a demanda 
local. 
Em alguns cursos 
como, por exemplo, o 
curso de Psicologia, a 
pesquisa demonstrou 
que havia interesse 
para o processo 
acadêmico, porém não 
há demanda no 
mercado de trabalho 
para os futuros 
egressos. 

Estabelecer parcerias 
para Cursos de Pós - 
Graduação Stricto 
Sensu nas mesmas 
áreas dos Cursos de 
graduação. 

2004-2007 Não 

A cidade de Ponta 
Grossa conta com uma 
instituição pública que 
oferece cursos de pós-
graduação em nível 
stricto sensu e que 
atende a demanda 
local.  
A Faculdade União 
buscou parcerias com 
outras instituições de 
ensino superior como a 
Univale no estado de 
SC, porém teve 
algumas dificuldades de 
ordem técnica e 
financeira para a 
implantação em 
parceria de cursos 
stricto sensu. 

Implantar um centro de 
apoio à geração de 
novos 
empreendimentos em 

2003-2007 

Sim 
Empresa Junior 

e 
Parceria com a 
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Tecnologia de 
Informação, 
favorecendo a 
formação e 
desenvolvimento de 
soluções e inovações 
locais. 

Incubadora da 
UTFPR 

Incentivar a criação de 
Diretório Acadêmico 
e/ou Centros de 
Estudos.  

2002 

Criado o 
Diretório 

Acadêmico em 
Abril de 2005 

 

Manter atualizado o 
arquivo relativo a 
currículo quanto a 
Legislação e Normas 
vigentes para subsidiar 
o trabalho pedagógico. 

2002-2007 
Atualizado 

constantemente 

 

Definir com os 
coordenadores de 
curso, normas 
referentes ao Estágio 
Extra-Curricular e ao 
Trabalho de Conclusão 
de Curso. Podendo ser 
observado o Parecer nº 
1366/2001 do 
CNE/CES. 

2002-2004 

Normas 
referentes ao 

estágio e 
Trabalho de 

Conclusão dos 
Cursos de 

Sistemas de 
Informação;  

Administração e 
Direito 

implantadas. 

 

Implantar programa de 
Monitoria. 

2004 Criado em 2007 
 

Implementar o Plano de 
Capacitação Docente 

2003-2006 Criado em 2005 
 

Selecionar e contratar 
professores para 
compor o quadro 
docente de acordo com 
o avanço de cada curso 
e funcionamento de 
cursos novos. 

2002-2007 Desde 2002. 

 

Estabelecer mecanismo 
de acompanhamento 
discente desde a 
classificação no 
Processo Seletivo até a 
integralização do curso. 

2002-2007 Criado em 2007 

 

Criar sistema de 
acompanhamento, 
verificação  e avaliação 
do desempenho  dos 
alunos formandos, no 

2005 Criado em 2007 
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Exame Nacional de 
Cursos - PROVÃO /  
INEP / MEC.  

Definir medidas que 
previnam e/ou 
minimizem o índice de 
evasão e de retenção 
nos cursos de 
graduação e pós-
graduação Lato-sensu. 

2002-2007 Desde 2002 

 

Implantar cursos: 
Seqüencial e à 
Distância, dentro das 
áreas de 
conhecimentos 
praticadas na 
faculdade. 

2004 Não 

No plano estratégico a 
implantação de cursos 
de EAD era uma 
realidade, todavia 
imaginou-se sua 
aplicação restrita a cada 
uma das unidades da 
Federação, o que não 
foi concretizado na 
prática, ocasionando 
uma nova análise. 
Após pesquisa feita pelo 
maior grupo norte-
americano de EAD ï 
ñApolloò o qual concluiu 
um baixo rendimento de 
seus acadêmicos, 
corroborou com a 
desmotivação para a 
implantação de EAD em 
nossa instituição. 
A IES utiliza esta 
técnica em suas aulas 
de pós lato sensu em 
parceria com a 
Fundação Getúlio 
Vargas, a qual conta 
com a presença do 
professor tutor 
presencial além do 
professor via vídeo-
conferência.   

Incentivar a interação 
Faculdade x 
Comunidade através de 
iniciativas culturais. 

2002-2006 Sim 

 

Oferecer Cursos de 
Extensão à comunidade 
procurando atender a 
demanda profissional. 

2002-2006 Sim 
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1.3.2 Descrição dos objetivos e quantificação das metas 

 

São os objetivos da Faculdade Educacional de Ponta Grossa ï 

Faculdade União: 

¶ Formar profissionais competentes para o mercado de trabalho com 

preparo acadêmico estruturado e também situá-los na sociedade em 

que estão inseridos, com sólida formação profissional e humanística. 

¶ Praticar um ensino de qualidade que transfira conhecimentos e que 

também forme cidadãos. 

¶ Oportunizar a construção do conhecimento preparando cidadãos para o 

exercício da reflexão crítica e a participação na produção, 

sistematização e superação do saber. 

¶ Administrar a Instituição, com base no Regimento Interno e na 

Legislação Educacional vigente. 

¶ Garantir a aplicação do plano de carreira docente e técnico-

administrativo para a capacitação e o treinamento visando aprimorar os 

instrumentos e as estratégias de atuação no processo do trabalho. 

 

São metas da Faculdade Educacional de Ponta Grossa ï Faculdade 

União para os próximos 5 anos: 

¶ Tornar-se uma referência de Ensino Superior na região dos Campos 

Gerais; 

¶ Ampliar as instalações da biblioteca da faculdade visando maior conforto 

aos acadêmicos da instituição; 

¶ Construir um auditório para a faculdade;  

¶ Ampliar o número de salas de aula; 

¶ Implantar o plano de carreira técnico-administrativo; 

¶ Implantar novos cursos que atendam a demanda local com base em 

pesquisa de mercado; 
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1.4 Área de atuação acadêmica 

 

Atualmente a IES oferece os seguintes Cursos:  

a) Administração com Habilitação em Gestão de Negócios 

Internacionais (habilitação em extinção, conforme Resolução nº 4 de 13 de 

julho de 2005 CNE) ï turno noturno;  

b) Administração com Habilitação em Marketing (habilitação em 

extinção, conforme Resolução nº 4 de 13 de julho de 2005 CNE) ï turno 

noturno;  

c) Administração Geral, objetivando formar administradores que 

estejam prontos a empreender e progredir nos negócios ï turno noturno e 

matutino;  

d) Sistemas de Informação (em extinção), curso que se destina à 

formação de profissionais hábeis à solução dos problemas de informática ï 

turno noturno;  

e) Direito visando formar profissionais habilitados ao exercício das mais 

diversas profissões jurídicas, contribuindo para a conscientização dos 

Cidadãos de seu papel ativo na transformação social, por meio da 

disseminação e fortalecimento dos valores éticos, jurídicos e culturais hauridos 

e consolidados nos bancos acadêmicos ï turno noturno e matutino;  

f) Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet (em fase de 

autorização do MEC) visando formar profissionais com visão holística de 

mercado vinculado aos conceitos e princípios da informática aplicada à criação 

de sistemas para internet utilizando-se dos recursos tecnológicos disponíveis ï 

turno noturno. 

 

2. PROJETO PEDAGÓGICO INSTITUCIONAL 

 

2.1 Inserção regional 

A Faculdade Educacional de Ponta Grossa ï Faculdade União tem sua 

sede no Município de Ponta Grossa no estado do Paraná. A cidade de Ponta 

Grossa é o principal entroncamento rodo-ferroviário do Sul do país, 

destacando-se pela facilidade de acesso a todas as regiões do Estado, tendo 

por limites os seguintes municípios: Castro (ao norte), Palmeira e Teixeira 
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Soares (ao sul), Campo Largo (ao leste) e Tibagi e Ipiranga (ao oeste). 

Atualmente, possui um total de aproximadamente 300 mil habitantes.  

Conforme pesquisa realizada pelo INEP - Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, referente ao ano de 2005 haviam 

aproximadamente 13.634 alunos matriculados no ensino médio e 

aproximadamente 204 estabelecimentos de ensino de educação infantil e 

básica com aproximadamente 52.392 alunos matriculados.  

Segundo pesquisa do CEDESPONTA ï Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e Social de Ponta Grossa, em 2007 haviam aproximadamente 

14.079 alunos matriculados no ensino superior (tecnólogo, bacharelado e 

licenciatura), sendo deste total 1.741 na rede federal, 8.036 na rede estadual e 

4.302 na rede privada .   

Atualmente, Ponta Grossa dispõem de uma universidade estadual, uma 

universidade federal tecnológica e 4 Faculdades. 

 

2.2 Princípios filosóficos e teórico-metodológicos gerais que norteiam as 

práticas acadêmicas da instituição 

São as diretrizes pedagógicas que consolidam os objetivos da 

instituição. Considerando a intenção de formação completa (holística) do 

acadêmico ao final de seu respectivo curso ele estará apto ao exercício 

profissional. 

Outra linha condutora do processo pedagógico é o envolvimento dos 

professores em todas as etapas: planejar / executar / avaliar. É nesta dinâmica 

que o professor se torna um sujeito reflexivo, que se debruça sobre o conteúdo 

da própria experiência, examina-a, relaciona-a com outras e a analisa à luz de 

experiências de outros e da suas próprias. 

O entrosamento entre os coordenadores de curso e os professores 

fornece momentos profícuos de construção constante do ato pedagógico, tudo 

envolto pela dialética que permite construções e reconstruções à luz da 

reflexão. 

É no Conselho Acadêmico que se avalia os procedimentos pedagógicos 

da instituição. 
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2.3  Políticas de Ensino 

A Faculdade União concebe a educação como um processo voltado à 

formação social e acadêmica nas diversas áreas do saber humano. 

As transformações científicas e tecnológicas que afetam o mercado de 

trabalho, exigem um processo de formação acadêmica que contemple não só 

as questões da individualidade, mas também as do coletivo, uma vez que o 

homem não está limitado às suas próprias experiências. A educação não pode 

ser mera transmissora dessas questões, ela tem que se agregar a elas e 

nascer delas. Tal atmosfera remete a noções como integração, inter-relação, 

interdependência, cultura e subjetividade, condições básicas para o 

desenvolvimento de um sujeito que tem as qualidades de questionar e sonhar, 

que busca a autonomia pessoal e social. 

As políticas pedagógicas devem estar em consonância com as práticas 

sociais, culturais e profissionais. Estes elementos deverão permear todo o 

processo de ensino-aprendizagem, num entendimento que conduz a uma ação 

integrada de todos os envolvidos nesse processo: gestores, discentes, 

docentes e funcionários técnico-administrativos. 

Preocupada com seu compromisso social, a Faculdade União passa a 

pensar a graduação visando a uma formação profissional sólida e humanística. 

Neste olhar sobre a educação, o sujeito passa a ser compreendido como um 

ser relacional, que interage competência com a consciência e o exercício de 

cidadania. 

 Segundo o Regimento Interno da IES as atividades acadêmicas estão 

assim dispostas  

 

TÍTULO III - DAS  ATIVIDADES  ACADÊMICAS 

 

CAPÍTULO I - DOS CURSOS 

 

Art. 30 O Curso é a menor fração da estrutura da Faculdade para todos os 

efeitos de organização administrativa e didático-científica. 

 

§ 1º O Curso compreende disciplinas afins e congrega professores que as 

ministram. 
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§ 2º A existência de um Curso deve justificar-se pela natureza e amplitude do 

campo de conhecimento abrangido e pelos recursos materiais e humanos 

necessários ao seu funcionamento. 

§ 3º Integram o Curso todos os professores das disciplinas que ele 

compreende além de um representante discente indicado pelos seus pares, na 

forma da lei. 

 

Art. 31 A Faculdade mantém cursos de graduação, abertos à matrícula de 

candidatos que tenham concluído o ensino básico médio ou equivalente e 

obtida classificação no processo seletivo e destinam-se à formação acadêmica 

de profissionais de nível superior, e cursos seqüenciais por campo de saber, de 

diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos 

requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino. 

 

Art. 32 A Faculdade poderá ministrar cursos de pós-graduação, 

compreendendo programas de mestrado e doutorado em parcerias com outras 

instituições, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a 

portadores de diploma de graduação ou equivalente que satisfaçam os 

requisitos exigidos em cada caso destinam-se ao aprofundamento dos estudos 

superiores em áreas específicas do conhecimento ou treinamento em técnicas 

afins, obedecendo a legislação vigente. 

 

Art. 33 A Faculdade poderá propor cursos de extensão e outros, abertos a 

matrícula de candidatos que satisfaçam aos requisitos exigidos em cada caso. 

 

Art. 34 Além dos currículos correspondentes às profissões regulamentadas por 

lei e aos relativos a especialização e extensão, a Faculdade, respeitada a 

legislação em vigor, poderá planejar outros que atendam a programações 

específicas e as exigências do desenvolvimento regional ou nacional. 

 

SEÇÃO I - DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 

Art. 35 Os cursos de graduação estão estruturados em ciclos básicos gerais, 

específicos ou profissionais, podendo haver alterações na periodicidade, carga 
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horária e localização na grade curricular, de matérias ou disciplinas, após 

aprovação pelo Conselho Acadêmico. 

 

Parágrafo Único. As citadas alterações na grade curricular terão eficácia e 

vigência, no período letivo seguinte ao da sua aprovação pelo Conselho 

Acadêmico, observando a legislação vigente. 

 

Art. 36 Na elaboração dos currículos de cada curso de graduação serão 

observadas as diretrizes curriculares emanadas pelo Poder Público e os 

seguintes princípios: 

 

I - fixar conteúdos específicos com cargas horárias pré-determinadas, as quais 

não poderão exceder 50% da carga horária total dos cursos; 

II - estabelecer integralização curricular, evitando prolongamentos 

desnecessários da duração dos cursos; 

III - incentivar um sólida formação geral,  necessária para que o egresso do 

curso possa vir a superar os desafios de renovadas condições de exercício 

profissional  e produção do conhecimento; 

IV - estimular práticas de estudo independente, visando uma progressiva 

autonomia profissional e intelectual do aluno; 

V - encorajar o reconhecimento de conhecimentos, habilidades e competências 

adquiridas fora do ambiente escolar, inclusive as que se referirem à experiência 

profissional; 

VI - fortalecer a articulação da teoria com a prática, valorizando a pesquisa 

individual e coletiva, assim como os estágios e a participação em atividades de 

extensão; e, 

VII - estabelecer mecanismos de avaliação periódica, que sirva para informar os 

docentes e discentes acerca do desenvolvimento das atividades didáticas. 

 

Art. 37 Entende-se por disciplina um conjunto homogêneo de conhecimentos 

ou técnicas correspondentes a um programa de estudos e atividades que se 

desenvolvam em determinado número de horas-aula distribuídos ao longo do 

período letivo. 
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§ 1º A duração da hora-aula regular é de 50 minutos, salvo expressa 

permissão diferente da legislação. 

§ 2º É obrigatório o cumprimento integral do conteúdo e carga horária 

estabelecidos no currículo pleno de cada curso. 

 

Art. 38 A integralização curricular é feita pelo sistema seriado de disciplinas, 

que se integralizam semestralmente segundo os critérios definidos em norma 

aprovada pelo Conselho Acadêmico. 

 

Art. 39  A Faculdade informará aos interessados, antes de cada período letivo, 

os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, 

requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de 

avaliação, obrigando -se a cumprir as respectivas condições. 

 

Art. 40 Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrados por meio de provas e outros instrumentos de avaliação 

específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada 

a duração de seus cursos, de acordo com as normas do sistema de ensino. 

 

Art. 41 Obedecidas as disposições legais próprias, todos os alunos dos cursos 

de graduação a serem avaliados anualmente, prestarão o Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes - ENADE, de acordo com a legislação vigente, 

independentemente do regime de execução curricular. 

 

Art. 42 Para coordenação acadêmica de cada ciclo ou área de graduação, o 

Coordenador de Curso poderá indicar um Professor para exercer a função de 

Professor Coordenador de área, Professor Coordenador de Estágio, Professor 

Coordenador de Projeto Experimental, Professor Coordenador de Pesquisa, 

com mandato fixado pelo Diretor Geral, no ato da designação. 

 

Art. 43 São atribuições dos Professores Coordenadores: 

I - manter articulação permanente com o Coordenador de Curso co-

responsável pelo curso através de reuniões periódicas; 
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II - acompanhar e avaliar a execução dos projetos dos alunos responsáveis por 

sua execução; 

III - encaminhar ao Coordenador de Curso propostas de alterações do currículo 

pleno do Curso, adequadas ao seu projeto pedagógico; 

IV - propor ao Coordenador de Curso alterações nos programas das disciplinas 

objetivando compatibilizá-los; e, 

V - outras, definidas ou delegadas pelo Diretor Geral. 

 

SEÇÃO II - DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Art. 44 Os cursos de pós-graduação compreendem os seguintes níveis de 

formação: 

I - doutorado; 

II - mestrado; 

III - especialização; e, 

IV - aperfeiçoamento. 

 

§ 1º Os cursos de pós-graduação em nível de doutorado e mestrado destinam-

se a proporcionar formação científica aprofundada e têm carga horária mínima 

determinada. 

§ 2º Os cursos de pós-graduação em nível de especialização e 

aperfeiçoamento com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) 

horas-aula tem por finalidade desenvolver e aprofundar estudos realizados a 

nível de graduação. 

 

Art. 45 A programação e a regulamentação dos cursos de pós-graduação são 

aprovados pelo Conselho Acadêmico, com base em projetos, observadas as 

normas vigentes. 

 

TÍTULO IV - DO REGIME ESCOLAR 

 

CAPÍTULO I - DO ANO LETIVO 

Art. 49 O ano letivo é independente do ano civil e abrange no mínimo, 200 

(duzentos) dias, distribuídos em 2 (dois) semestres regulares de atividades 
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escolares efetivas, de no mínimo, 100 (cem) dias letivos cada um, não 

computados os dias reservados aos exames. 

 

§ 1º O período letivo prolongar-se-á, sempre que  necessário, para que se 

completem os dias letivos previstos, bem como para o melhor cumprimento do 

conteúdo e da carga horária estabelecidos nos programas das disciplinas nele 

ministradas. 

§ 2º Entre os períodos letivos regulares podem ser executados programas de 

ensino de recuperação, de dependências, de adaptações, e outras atividades 

extracurriculares ou de pesquisa e extensão, objetivando a utilização dos 

recursos materiais e humanos disponíveis e o funcionamento contínuo do 

estabelecimento. 

 

Art. 50 As atividades da Instituição são estabelecidas no Calendário Escolar, 

do qual constam o início e o encerramento do período de matrículas, dos 

períodos de avaliação da aprendizagem e demais eventos cuja articulação, 

com estes períodos, seja prevista. 

 

Parágrafo Único. O regime dos cursos de especialização, aperfeiçoamento e 

extensão é tratado em regulamento específico para cada caso, aprovado pelo 

Conselho Acadêmico ouvido o Diretor Geral. 

 

2.4 Políticas de Gestão 

 

ORGANIZAÇÃO ACADÊMICA E ADMINISTRATIVA 

 

A estrutura acadêmico-administrativa da Faculdade União não é 

entendida como um fim em si mesma, mas como um meio para o cumprimento 

de sua missão. Procura-se uma estrutura simples e ágil, acessível ao corpo 

docente e discente, e permeável à dinâmica da Instituição, que contempla um 

conjunto de instâncias de decisão em dois âmbitos: estrutura de instâncias 

executivas e estruturas de instâncias acadêmicas. Este caráter não está 

contido apenas na estrutura regimental, mas na cultura que permeia a 

faculdade e, mais especificamente, os administradores e seus funcionários.  
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Segundo o Regimento Interno da IES a estrutura organizacional está 

assim disposta: 

 

TÍTULO II - DA ADMINISTRAÇÃO E NORMAS DE GESTÃO 

 

CAPÍTULO I  - DOS ÓRGÃOS 

 

Art. 3º A administração da Faculdade será exercida pelos seguintes órgãos: 

I - Conselho Acadêmico; 

II - Direção; 

III - Colegiado de Curso; e, 

IV - Coordenadoria de Curso 

Art. 4º O funcionamento dos órgãos deliberativos obedece as seguintes 

normas: 

I - as reuniões realizam-se no início e no final de cada semestre e, 

extraordinariamente, por convocação do Presidente ou a requerimento 

de 1/3 (um terço) dos membros do respectivo órgão; 

II - as reuniões realizam-se com a presença da maioria absoluta dos 

membros do respectivo órgão; 

III - as reuniões de caráter solene são públicas e realizam-se com 

qualquer número; 

IV - nas votações, são observadas as seguintes regras: 

 

a) as decisões são tomadas por maioria dos presentes; 

b) as votações são feitas por aclamação ou voto secreto, segundo 

decisão do plenário; 

c) as decisões que envolvem direitos pessoais são tomadas 

mediante voto secreto; 

d) o Presidente do colegiado participa da votação e no caso de 

empate terá um voto de qualidade; 

e) Nenhum membro do colegiado pode participar de sessão em que 

se aprecie matéria de seu interesse particular; e, 

f) cada membro do respectivo colegiado terá direito a apenas 1 (um) 

voto. 
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V - da reunião de cada órgão é lavrada a ata, que é lida e aprovada ao 

final da própria reunião ou início da reunião subseqüente. 

VI - os membros dos órgãos, quando ausentes ou impedidos de 

comparecer às reuniões, são representados por seus substitutos; e, 

VII - as reuniões que não se realizarem em datas pré-fixadas no 

calendário acadêmico, aprovado pelo colegiado, são convocadas com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, salvo em caso de 

urgência constando da convocação a pauta dos assuntos. 

 

Art. 5º É obrigatório e preferencial a qualquer outra atividade na Instituição o 

comparecimento dos membros dos órgãos deliberativos às reuniões de que 

façam parte. 

 

CAPÍTULO II - DO CONSELHO ACADÊMICO 

 

Art. 6º Ao Conselho Acadêmico, órgão consultivo, deliberativo, de coordenação 

didático-pedagógica dos cursos e de assessoria à Direção, compete atuar em 

atividades didáticas, pedagógicas, culturais, de extensão, administrativa e 

disciplinar. 

 

Art. 7 º O Conselho Acadêmico, presidido pelo Diretor Geral da Faculdade, 

compõe-se: 

I - do Diretor Geral, seu Presidente; 

II - do Coordenador Administrativo; 

III - do Coordenador Financeiro; 

IV - do Coordenador Pedagógico; 

V - dos Coordenadores de cursos efetivamente em funcionamento; 

VI - de 1 (um) professor indicado por curso; 

VII - de 1 (um) representante do corpo discente indicado na forma da lei; 

VIII - de 1 (um) representante da Mantenedora, por ela indicado. 

 

§ 1º Os representantes do Corpo docente serão eleitos por seus pares, para 

mandato de 1 (um) ano, podendo ser renovado. 
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Art. 8º São competências do Conselho Acadêmico: 

I - aprovar na sua instância, o regimento da Faculdade com seu respectivo 

anexo e alterações, submetendo-o à aprovação do órgão competente do 

Ministério da Educação; 

II - aprovar o calendário acadêmico e o horário de funcionamento dos cursos da 

Faculdade; 

III - deliberar sobre providências destinadas a resolver questões relativas ao 

corpo docente e recursos discentes; 

IV - emitir parecer sobre questões de ordem disciplinar; 

V - opinar, sobre o plano geral dos trabalhos da Faculdade e dos planos 

curriculares e suas possíveis alterações. 

VI - sugerir nomes para as comissões de estudos, pesquisa, publicações; 

VII - dar parecer sobre a realização de cursos de especialização, 

aperfeiçoamento e extensão, aprovando-lhes os planos propostos pela 

Coordenação específica, elaborada de acordo com as normas gerais 

estabelecidas na legislação; 

VIII - dar parecer sobre os assuntos de ordem didática que devam ser 

encaminhadas à deliberação do Diretor Geral; 

IX - deliberar sobre as normas de transferência de alunos de outras Instituições 

congêneres, bem como sobre os planos de estudos de adaptação ou para 

alunos reprovados, além de critérios para equivalências de estudos, aulas de 

dependências ou adaptação; 

X - sugerir as alterações do currículo pleno do curso, as ementas e programas 

das disciplinas, com seu respectivo plano de ensino; e, 

XI - praticar todos os demais atos de sua competência, como instância de 

recursos, segundo os dispositivos deste Regimento, por delegação dos órgãos 

competentes ou por solicitação do Diretor Geral da Faculdade. 

 

Art. 9º O Conselho Acadêmico reúne-se ordinariamente, 2 (duas) vezes por 

semestre, e, extraordinariamente, quando o Diretor Geral da Faculdade julgar 

necessário; 
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§ 1º A convocação será feita por escrito, com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito) horas, salvo em caso de força maior; 

§ 2º Para funcionamento do Conselho Acadêmico é necessária a presença da 

maioria de seus membros; 

§ 3º As votações sobre decisões acadêmicas, docentes ou discentes serão 

secretas, quando se tratar de casos pessoais, ou quando o Conselho assim 

determinar. 

 

Art. 10 As decisões do Conselho Acadêmico serão tomadas por maioria 

simples dos presentes, cabendo ao Presidente, além do de membro, o voto de 

desempate. 

Parágrafo Único. As deliberações de caráter normativo assumirão a forma de 

Resolução. 

 

Art. 11 Ausente a 3 (três) reuniões consecutivas, sem causa justificada a 

critério do Presidente do Conselho, o Conselheiro poderá ser afastado das 

suas funções e do seu respectivo cargo; 

 

Art. 12 A ordem do trabalho das sessões do Conselho Acadêmico será a 

seguinte: 

I - leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior; 

II - expediente; e, 

III - ordens do dia. 

 

Parágrafo Único. Poderão ser deliberados e aprovados assuntos em regime 

de urgência, a critério da Presidência, desde que sejam incluídos na ordem do 

dia. 

 

Art. 13 Todos os membros do Conselho têm direito à voz e voto. 

 

Art. 14 O Conselho Acadêmico poderá designar Comissão formada no mínimo 

de 3 (três) de seus membros ou professores da Faculdade, para estudar e dar 

parecer sobre assuntos a serem deliberados. 
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Art. 15 É vedado ao Conselho Acadêmico tomar conhecimento de indicação ou 

expedientes que não se relacionem com os interesses didático-pedagógicos da 

Faculdade. 

 

Art. 16 É vedado ao conselho deliberar sobre matéria que implique aumento de 

despesas, que tem assegurado a Mantenedora o poder de deliberar sobre a 

matéria. 

 

Parágrafo Único.  Das reuniões será lavrada Ata pelo Secretário, a qual, 

depois de lida e aprovada, será assinada por todos os membros presentes na 

sessão respectiva; e das decisões do Conselho Acadêmico não caberá recurso 

ao Conselho Nacional de Educação. As decisões do Conselho exaurem-se no 

âmbito da Própria Instituição, salvo naquelas matérias de competência desses 

órgãos, definidos em lei (por exemplo: autorização de cursos, reconhecimento, 

etc.) 

 

CAPÍTULO III - DA DIRETORIA 

 

Art. 17 A Diretoria, é o órgão executivo superior, que gerencia, coordena e 

atualiza as atividades da Faculdade, e é constituída de um Diretor Geral. 

 

Art. 18 O Diretor Geral é indicado e destituído pelo Presidente da Entidade 

Mantenedora. Os demais coordenadores serão indicados e destituídos pelo 

Diretor Geral. 

 

§ 1º Nas faltas e impedimentos, o Diretor Geral irá designar um dos 

coordenadores de Curso para substituí-lo. 

 

Art. 19 Compete ao Diretor Geral: 

I - Supervisionar, superintender, dirigir e coordenar todas as atividades da 

Faculdade; 

II - Representar a Faculdade perante os órgãos públicos e particulares; 

III - Convocar e presidir reuniões do Conselho Acadêmico com direito a voz e 

voto de qualidade; 
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IV - Elaborar o plano semestral de atividades da Faculdade e encaminhá-lo à 

aprovação do Conselho Acadêmico; 

V - Superintender aos serviços acadêmicos da Faculdade e da Secretaria Geral; 

VI - Superintender a execução do regime didático, zelando pela observância dos 

horários, programas de ensino e pesquisa e demais atividades dos professores 

e alunos; 

VII - Assinar a correspondência oficial, termos e despachos lavrados em nome da 

Faculdade; 

VIII - Conferir graus, expedir diplomas, títulos e certificados escolares; 

IX - Propor à Entidade Mantenedora a contratação ou dispensa de professores e 

funcionários, quando for o caso, observadas as disposições legais e as deste 

regimento, e dar-lhes posse; 

X - Encaminhar a elaboração da proposta orçamentária da Faculdade elaborada 

pelo Coordenador Administrativo para o ano seguinte, para apreciação e 

aprovação da Mantenedora; 

XI - Remeter, aos órgãos competentes da área da Educação, relatório das 

atividades e ocorrências verificadas na Faculdade, quando for o caso; 

XII - Exercer o poder disciplinar que lhe foi atribuído por este Regimento e por 

atos especiais que venham a ser elaborados, relativos ao comportamento do 

pessoal docente e dos alunos; 

XIII - Propor a abertura de processo administrativo, assim como de processos 

sumários para a apuração de infrações disciplinares, nos termos da legislação 

em vigor, designando comissões especiais; 

XIV - Designar e dar posse aos coordenadores de Curso e ao Secretário 

respeitadas às condições estabelecidas neste Regimento; 

XV - Encaminhar aos órgãos competentes da Faculdade, recursos de 

professores, funcionários e alunos; 

XVI - Propor ao conselho Acadêmico a concessão de Títulos honoríficos ou 

benemerência; 

XVII - Autorizar pronunciamentos públicos que envolvam o nome da Faculdade; e, 

XVIII - Exercer as demais atribuições definidas neste Regimento, na legislação e 

outras que recaiam no âmbito das suas competências; resolver os casos 

urgentes ou omissos ouvindo o Conselho Acadêmico ou a Entidade 

Mantenedora, quando for o caso, nos termos da legislação; 



 28 

Art. 20 Compete ao Coordenador Administrativo: 

I - Supervisionar o trabalho e a execução de todos serviços realizados pelo 

pessoal técnico-administrativo, fixando-lhes os horários e autorizando 

quaisquer alterações de rotina e movimentação de pessoal; 

II - Propor ao Diretor Geral a contratação ou dispensa de funcionários técnico-

administrativos; 

III - Exercer outras funções inerentes ao cargo e no âmbito das suas 

competências, além daquelas delegadas pelo Diretor Geral; 

IV - Supervisionar todas as atividades de ampliação, manutenção ou reformas 

dos espaços físicos da Instituição e adequação do respectivo pessoal 

envolvido; 

V - Superintender as atividades de segurança e manutenção dos prédios e 

demais áreas de utilização dos usuários, com seu respectivo pessoal; 

VI - Coordenar os processos de aquisição de equipamentos de laboratórios, 

maquinários, acervo bibliográfico e de materiais de apoio às atividades 

didático-pedagógicas, nos termos da proposta orçamentária aprovada; 

VII - Supervisionar as demais atividades definidas pelo Diretor Geral; 

VIII - Exercer as demais funções explicitadas neste regimento ou que recaiam no 

âmbito das suas competências. 

 

Art. 21 Compete ao Coordenador Financeiro: 

I -  Coordenar e supervisionar os serviços de apoio aos assuntos econômico-

financeiros, nos termos delegados pela Entidade Mantenedora; 

II -  Responsabilizar-se pela fiel execução do plano orçamentário aprovado pela 

entidade mantenedora, e guarda do patrimônio posto à disposição da 

Faculdade, assim como o Tombamento do Patrimônio; 

III -  Conferir e assinar sob responsabilidade, a proposta mensal da folha de 

pagamentos do pessoal para aprovação do Diretor Geral e posterior envio à 

Entidade Mantenedora; 

IV -  Autorizar despesas previstas no orçamento aprovado e outras, de 

necessário e pronto atendimento, mediante justificativa; 
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Art. 22 Compete ao Coordenador Pedagógico:   

I - Supervisionar as atividades dos cursos de graduação, pós-graduação e 

outros; 

II - Supervisionar, dar parecer e auxiliar na contratação de docentes, 

pesquisadores e extensionistas (se for o caso), que irão atuar nos cursos e 

atividades da Faculdade; 

III - Indicar ao Diretor Geral, para designação, os nomes dos coordenadores de 

cada curso ou programa, fixando-lhes e coordenado-lhes as atribuições 

específicas; 

IV - Supervisionar as atividades da Biblioteca, responsabilizando-se pela sua 

política de atualização e enriquecimento do acervo, do suporte técnico/didático; 

V - Participar do fomento e promoção de projetos e programas de ensino; 

VI - Zelar pelo bom desempenho do corpo docente: freqüência, conteúdos 

programáticos, atualização; 

VII - Ter sob responsabilidade o setor de arquivo de documentação acadêmica 

dos docentes e extensionistas; e, 

VIII - Desempenhar as demais atividades de sua responsabilidade expressas 

neste Regimento, aquelas delegadas ou definidas pelo Diretor Geral. 

 

CAPÍTULO IV - DA COORDENAÇÃO DOS CURSOS 

 

Art. 23 A coordenação didática de cada curso está a cargo de um Colegiado de 

Curso constituído de 5 (cinco) docentes que ministram disciplinas de matérias 

distintas do currículo do curso, pelo coordenador do curso e um representante 

do corpo discente. 

 

§ 1° Os docentes terão mandato de 1 (um) ano, com direito a recondução e 

serão nomeados pelo Diretor , sendo 1 (um) deles por indicação deste, sendo 1 

(um) deles por indicação do coordenador de curso e 3 (três) por indicação de 

seus pares. 

§ 2º O representante do corpo discente deve ser aluno do curso, indicado por 

seus pares para mandato de 1 (um) ano com direito à recondução por mais um 

mandato. 
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Art. 24 Compete ao Colegiado de Curso: 

I - fixar o perfil do curso e as diretrizes gerais das disciplinas, com suas 

ementas e respectivos programas; 

II - elaborar o currículo do curso e suas alterações com a indicação das 

disciplinas e respectiva carga horária, de acordo com as diretrizes curriculares 

emanadas do Poder Público; 

III - promover a avaliação do curso; 

IV - decidir sobre aproveitamento de estudos e de adaptações, mediante 

requerimento dos interessados; 

V - colaborar com os demais órgãos acadêmicos no âmbito de sua atuação; e,  

VI - exercer outras atribuições de sua competência ou que lhe forem delegadas 

pelos demais órgãos colegiados. 

 

Art. 25 O Colegiado de Curso é presidido por um Coordenador de Curso, 

designado pelo Diretor, dentre os professores do Curso. 

 

Art. 26 O Coordenador de Curso será indicado ou destituído pelo Diretor Geral 

da Faculdade. 

 

Parágrafo Único. Em suas faltas ou impedimentos o Coordenador de Curso 

será substituído por professor de disciplina profissionalizante do curso, 

designado pelo Diretor. 

 

Art. 27 O Colegiado de Curso reune-se, no mínimo, 2 (duas) vezes por 

semestre, e, extraordinariamente, com homologação do Diretor Geral, por 

convocação do Coordenador do Curso ou por convocação de 2/3 (dois terços) 

de seus membros, devendo constar da convocação a pauta dos assuntos a 

serem tratados 

 

Art. 28 São atribuições do Coordenador de Curso: 

I - coordenar, orientar e supervisionar as atividades do Curso; 

II - distribuir as aulas e demais atividades aos membros do Curso, ouvido o 

Diretor Geral; ou preposto indicado pelo Diretor Geral; 
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III - representar o Curso junto às autoridades e órgão da Faculdade, quando 

solicitado; 

IV - convocar e presidir as reuniões do Colegiado de Curso; 

V - elaborar o horário escolar do curso e fornecer à diretoria os subsídios para a 

organização do calendário acadêmico; 

VI - coordenar a elaboração, alteração e sistematização das ementas e 

programas de ensino das disciplinas do Curso para apreciação e aprovação do 

Conselho Acadêmico; 

VII - apresentar, anualmente, relatório de suas atividades e das do seu Curso; 

VIII - planejar a distribuição eqüitativa, ao longo do período letivo, dos trabalhos 

escolares a serem exigidos dos alunos, nas várias disciplinas do Curso, de 

acordo com o Calendário Escolar; 

IX - organizar e propor para aprovação do Conselho Acadêmico, eventos, cursos 

extraordinários, palestras/congressos julgados necessários ou úteis à formação 

profissional dos alunos; 

X - indicar a bibliografia específica necessária aos planos de ensino em tempo 

hábil para constar do plano orçamentário; 

XI - promover o entrosamento das matérias e/ou disciplinas de sua área com  as 

demais, propiciando o bom andamento dos conteúdos programáticos; 

XII - zelar pela execução das atividades e dos planos de ensino das disciplinas 

que o integram, bem como a assiduidade do professor; 

XIII - propor medidas para o aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa e da 

extensão; 

XIV - propor a indicação de monitores nos limites previstos no plano orçamentário;  

XV -  disponibilizar, aos discentes condições de acesso à coordenação para 

melhor integração com a dinâmica da Faculdade; 

XVI - exercer o poder disciplinar no âmbito do Curso; 

XVII - homologar aproveitamento de estudos e propostas de adaptações de curso; 

XVIII - propor e supervisionar os estágios; 

XIX - propor a acompanhar os projetos acadêmicos de conclusão de curso; e, 

XX - exercer as demais funções previstas neste Regimento ou que lhe sejam 

delegadas. 
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Parágrafo Único.  Integra a Coordenação de Curso, uma Coordenação de 

estágio que supervisiona as atividades de estágio curriculares. 

 

Art. 29 A Entidade Mantenedora ouvida à Direção Geral, disporá sobre os 

cursos a serem implantados. 

 

2.5 Responsabilidade social da instituição, enfatizando a contribuição à 

inclusão social e ao desenvolvimento econômico e social da região 

A Faculdade União torna-se co-responsável pelo desenvolvimento da 

sociedade quando propõe atividades à comunidade que passam pelo 

conhecimento científico indo além da pura filantropia. 

A Sociedade da Informação tem que ser para todos. Sua 

democratização pode possibilitar à população acesso às novas tecnologias. A 

Faculdade União disponibiliza, na biblioteca, terminais de computadores 

atendendo essencialmente aos acadêmicos e eventualmente a comunidade 

local, que não disponibilizam deste meio, proporcionando acesso às 

informações disponíveis na rede mundial Internet. 

A Faculdade Educacional de Ponta Grossa - Faculdade União possui um 

projeto de Responsabilidade Social que propõem a criação de uma Rede 

Social, englobando os seguintes segmentos: funcionários, comunidade, 

fornecedores, acadêmicos, governo e mantenedores. Dentro destes públicos 

relacionados estabelecem-se parcerias com Instituições Públicas visando a 

Inclusão Social. Já foi realizado em maio de 2007, nas dependências da 

Faculdade Educacional de Ponta Grossa - Faculdade União, em parceria com 

a Associação dos Municípios dos Campos Gerais, o ñ1º Fórum Campos Gerais 

de Responsabilidade Socialò, evento este destinado à divulgação das ações de 

responsabilidade social de empresas dos Campos Gerais vislumbrando o 

aproveitamento destes projetos para a melhoria das políticas públicas 

municipais. Em novembro de 2007 realizamos o ñFórum Campus Gerais do 

Terceiro Setorò destinado a divulgação dos projetos sociais desenvolvidos pelo 

terceiro setor na região dos Campos Gerais, buscando efetivar parcerias com 

governos e empresas para o fortalecimento das políticas públicas.  

A Faculdade União através do N¼cleo de Pr§tica Jur²dica ñProfessor 

Wilson Jer¹nimo Comelò, inaugurado no dia 11 de agosto de 2006, presta 
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assessoria jurídica a população economicamente carente, nas áreas: cível, 

consumidor e família. 
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3. IMPLEMENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO ACADÊMICA 

 

3.1 Cronograma de implantação e desenvolvimento da instituição para o período de vigência do PDI 

 

 

 

  

* A Faculdade Educacional de Ponta Grossa ï Faculdade União para a implantação de novos cursos realiza pesquisa de 

mercado  local para verificar a demanda destes novos cursos e submete à aprovação dos membros da Mantenedora.  

Nome do 
Curso 

Habilitação Modalidade 
Nº de 

alunos por 
turma 

Nº de 
turmas 

Turno(s) de 
Funcionamento 

Local de 
Funcionamento 

Ano Previsto 
para a 

solicitação 

Engenharia 
Civil 

-  100 1 Manhã Sede da IES 2010 

Arquitetura -  100 1 Manhã Sede da IES 2011 

Ciências 
Contábeis 

-  50 1 Noite Sede da IES 2009 
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3.2 Plano para atendimento às diretrizes pedagógicas, estabelecendo 

os critérios gerais para a definição de: 

 

3.2.1 Perfil de egresso 

O profissional a ser formado pelo curso de Administração Geral terá 

um perfil caracterizado por: 

¶ Formação generalista em Administração, capacitando o profissional a 

atuar e se especializar em qualquer área de aplicação da Administração;  

¶ Formação conceitual e prática em consonância com a realidade do meio 

profissional e da dinâmica empresarial;  

¶ Formação multidisciplinar, possibilitando-lhe a compreensão do mundo e 

da sociedade, permitindo-lhe uma visão da dinâmica organizacional e o 

desenvolvimento de suas habilidades profissionais;  

¶ Formação complementar básica das ciências sociais aplicadas 

permitindo-lhe uma visão da dinâmica organizacional, do 

empreendimento e de ações que permitam desenvolver suas 

habilidades pessoais e profissionais, de modo a torná-lo participativo na 

vida comunitária;  

¶ Aptidão para o aprofundamento de estudos em nível de Pós-graduação; 

desenvolvendo o espírito da investigação científica;  

¶ Capacitação para, com conhecimento da gestão e das práticas de 

Administração, se colocar no mundo do trabalho de forma diferenciada e 

arrojada detectando as oportunidades no mercado e elaborando 

estratégias que proporcionem às empresas a inserção competitiva neste 

mercado;  

¶ Postura crítica do contexto no qual se insere, internalizando valores de 

responsabilidade social, justiça e ética profissional com respeito ao meio 

ambiente.  

 

O profissional a ser formado pelo curso de Administração com 

Habilitação em Gestão de Negócios Internacionais terá um perfil 

caracterizado por: 

¶ Formação generalista em Administração, capacitando o profissional a 

atuar e se especializar em qualquer área de aplicação da Administração;  
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¶ Formação conceitual e prática em consonância com a realidade do meio 

profissional e da dinâmica empresarial;  

¶ Formação multidisciplinar, possibilitando-lhe a compreensão do mundo e 

da sociedade, permitindo-lhe uma visão da dinâmica organizacional e o 

desenvolvimento de suas habilidades profissionais;  

¶ Formação complementar básica das ciências sociais aplicadas 

permitindo-lhe uma visão da dinâmica organizacional, do 

empreendimento e de ações que permitam desenvolver suas 

habilidades pessoais e profissionais, de modo a torná-lo participativo na 

vida comunitária;  

¶ Aptidão para o aprofundamento de estudos em nível de Pós-graduação; 

desenvolvendo o espírito da investigação científica;  

¶ Capacitação para se colocar no mundo do trabalho de forma 

diferenciada e arrojada detectando as oportunidades no mercado 

internacional e elaborando estratégias que proporcionem às empresas a 

inserção competitiva neste mercado; 

¶ Postura crítica do contexto no qual se insere, internalizando valores de 

responsabilidade social, justiça e ética profissional com respeito ao meio 

ambiente.  

 

O profissional a ser formado pelo curso de Administração com 

Habilitação em Marketing terá um perfil caracterizado por: 

¶ Formação generalista em Administração, capacitando o profissional a 

atuar e se especializar em qualquer área de aplicação da Administração;  

¶ Formação conceitual e prática em consonância com a realidade do meio 

profissional e da dinâmica empresarial;  

¶ Formação multidisciplinar, possibilitando-lhe a compreensão do mundo e 

da sociedade, permitindo-lhe uma visão da dinâmica organizacional e o 

desenvolvimento de suas habilidades profissionais;  

¶ Formação complementar básica das ciências sociais aplicadas 

permitindo-lhe uma visão da dinâmica organizacional, do 

empreendimento e de ações que permitam desenvolver suas 

habilidades pessoais e profissionais, de modo a torná-lo participativo na 

vida comunitária;  
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¶ Aptidão para o aprofundamento de estudos em nível de Pós-graduação; 

desenvolvendo o espírito da investigação científica;  

¶  Capacitação para, com conhecimento da gestão e das práticas do 

Marketing, se colocar no mundo do trabalho de forma diferenciada e 

arrojada detectando as oportunidades no mercado e elaborando 

estratégias que proporcionem às empresas a inserção competitiva neste 

mercado;  

¶ Postura crítica do contexto no qual se insere, internalizando valores de 

responsabilidade social, justiça e ética profissional com respeito ao meio 

ambiente.  

 

 O profissional a ser formado pelo curso de Bacharelado em Direito 

terá um perfil caracterizado por:  

a) permanente formação humanística, técnico-jurídica e prática, 

indispensável à adequada compreensão interdisciplinar do Direito e da 

Sociedade;  

b) conduta ética de responsabilidade profissional e social, compreendendo a 

causalidade e finalidade das normas jurídicas, buscando constante libertação 

do homem e aprimoramento da sociedade;  

c) capacidade de apreensão, transmissão crítica e produção criativa do 

Direito pela investigação e pesquisa;  

d) capacidade para equacionar problemas e buscar soluções harmônicas 

com as demandas individuais e sociais;  

e) capacidade de desenvolver formas judiciais e extrajudiciais de prevenção e 

solução de conflitos individuais e coletivos;  

f) capacidade de atuação individual, associada e coletiva no processo 

comunicativo próprio ao seu exercício profissional;  

g) domínio da gênese, fundamentos, evolução e conteúdo do ordenamento 

jurídico vigente;  

h) consciência dos problemas de seu tempo e de seu espaço. 
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 O profissional a ser formado pelo curso de Sistemas de Informação 

terá um perfil caracterizado por:  

a) formação generalista em computação, capacitando-o a atual e se 

especializar em qualquer área de aplicação da informática;  

b) formação tecnológica prática e atualizada, em consonância com a 

realidade do meio profissional e da dinâmica empresarial;  

c) formação multidisciplinar, possibilitando-lhe a compreensão do mundo e da 

sociedade, permitindo-lhe uma visão da dinâmica organizacional e o 

desenvolvimento de suas habilidades profissionais;  

d) formação complementar básica das ciências sociais aplicadas, permitindo-

lhe uma visão dinâmica organizacional, do empreendedorismo e de ações 

que permitam desenvolver suas habilidades pessoais e profissionais, de 

modo a torná-lo participativo na vida comunitária. 

 

O profissional a ser formado pelo Curso Superior de Tecnologia em 

Sistemas para Internet apresentará as seguintes competências: 

a) Projetar, implementar, gerenciar e efetuar manutenção de sistemas de 

acesso à Internet em empresas de quaisquer áreas que incluam 

Tecnologia da Informação em seus processos produtivos e de gestão; 

b) Desenvolver sistemas de comércio eletrônico, portais, sistemas de 

informação com interface web, bem como, sistemas para dispositivos 

móveis; 

c) Planejar, supervisionar e coordenar atividades das equipes de infra-

estrutura física e lógica de provedores de Internet; 

d) Participar como tecnólogo, de equipes de desenvolvimento de projetos em 

empresas e atividades de Tecnologia da Informação (TI); 

e) Tornar-se um empreendedor, desenvolvendo solu­»es ñWEBò para 

quaisquer setores, pela consultoria, projetos, oferta ou representação de 

produtos para Tecnologia da Informação. 

f) Interpretar a legislação comercial, considerando aspectos tributários 

relevantes sobre mídias eletrônicas e aplicação de princípios jurídicos 

sobre produção e comercialização de software para Internet. 
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3.2.2 Seleção de conteúdos  

A seleção de conteúdos da Faculdade Educacional de Ponta Grossa ï 

Faculdade União inicia-se pelas disciplinas que compõem a grade curricular de 

cada curso, as quais são definidas no projeto de autorização do curso e 

publicadas em diário oficial quando sofrem alteração. Cada disciplina curricular 

possui uma ementa revisada semestralmente pelos docentes, buscando 

adequar-se as diretrizes curriculares do MEC e legislações, bem como, atender 

as exigências do mercado. Semestralmente, são elaborados também pelos 

docentes, os planos de ensino de suas disciplinas, que compreendem os 

seguintes itens: ementa, competências e habilidades, conteúdo programático, 

metodologia de ensino, procedimentos de avaliação e referência bibliográfica.  

 

3.2.3 Princípios metodológicos 

 

Metodologia do Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação 

O curso de Bacharelado em Sistemas de Informação da Faculdade 

Educacional de Ponta Grossa visa formar profissionais para o desenvolvimento 

de programas ou sistemas para a área de aplicações comerciais. Ele será 

capaz de atuar como programador de computador, analista de sistemas, 

projetista de sistema. Deverá ser basicamente desempenhar suas atividades 

no desenvolvimento e implantação de Sistemas de Informação, integração de 

tecnologias e suporte técnico a recursos computacionais. 

Sua área de atuação abrangerá empresas prestadoras de serviços de 

informática e em departamentos de tecnologia da informação de empresas 

dos setores públicos ou privados. É um profissional que estará preparado 

para atuar no mercado de trabalho de forma independente e criativa, 

absorvendo e implantando novas tecnologias, perseguindo novas soluções 

nas diversas áreas aplicadas, acompanhando a evolução da computação. 

 

Metodologia dos Cursos de Administração com Habilitação em Marketing, 

com Habilitação em Gestão de Negócios Internacionais e Administração 

Geral 

 Os cursos de Administração com habilitação em Marketing, Gestão de 

Negócios Internacionais e Administração Geral, possuem como missão 
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graduar profissionais qualificados, empreendedores e que desenvolvam 

estratégias competitivas para atuarem no mercado globalizado, utilizando-se 

do ecletismo e da investigação científica, para promoverem o desenvolvimento 

tecnológico, econômico e social das organizações e da região, fomentando e 

aproveitando as oportunidades que o mercado globalizado oferece.  

O curso estabelecerá uma formação que suprirá a carência dos 

conhecimentos científicos e tecnológicos necessários ao desenvolvimento 

sustentável dos empreendimentos, explorando as dimensões teóricas, 

instrumental e prática da Administração. 

 

Metodologia do Curso de Bacharelado em Direito 

O Curso de Direito proposto pretende, pois, preparar operadores do 

Direito numa visão globalizada das profissões jurídicas, sujeitos com 

capacidade de análise, interpretação, reflexão e crítica sobre a essência 

multidisciplinar do Direito e suas conseqüências sociais.  

Para que os Bacharéis oriundos da IES alcancem o perfil pretendido, o 

Curso de Direito da Faculdade Educacional de Ponta Grossa proporcionará aos 

Acadêmicos o desenvolvimento e a prática pedagógica adequados ao alcance 

das seguintes habilidades: a) leitura, compreensão e elaboração de textos e 

documentos; b) interpretação e aplicação do Direito; c) pesquisa e utilização da 

legislação, da jurisprudência, da doutrina e de outras fontes do Direito; d) 

correta utilização da linguagem, com clareza, precisão e propriedade, fluência 

verbal e escrita, com riqueza de vocabulário; e) desenvolvimento do raciocínio 

jurídico, de argumentação, persuasão e reflexão crítica; f) julgamento e tomada 

de decisões; g) domínio de tecnologias e métodos para permanente 

compreensão e aplicação do Direito.  

Visando a Educação jurídica de qualidade, em respeito às normas 

pertinentes e com proposta diferenciada, o Curso possui estrutura curricular de 

caráter interdisciplinar, atendendo a três eixos interligados de formação: a) 

fundamental; b) profissional; c) prática.  

As Disciplinas de formação fundamental e sócio-políticas visam a 

apresentação do Direito aos Acadêmicos e a interação do fenômeno jurídico 

com outras áreas do saber, pertinentes à compreensão de seu método e 

finalidades, oportunizando base humanista e capacitação crítica.  
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A formação fundamental propiciará sólido conhecimento dos princípios e 

das instituições jurídicas, estabelecendo sua vinculação com o alargamento 

participativo da sociedade.  

As Disciplinas de formação profissional devem propiciar firme preparo 

teórico (ultrapassando o enfoque meramente dogmático ), estimulando os 

Acadêmicos a conhecer e aplicar o Direito com rigor ( seriedade ) metodológico 

e interlocução com os conteúdos de formação fundamental, capacitando-os ao 

exercício das profissões jurídicas.  

As Disciplinas de formação prática devem promover a integração entre 

os conteúdos teóricos desenvolvidos nos demais eixos em sua relação com a 

realidade concreta, o que ocorrerá mediante os Estágios de prática jurídica ( 

curricular e extracurricular ), além da participação dos Acadêmicos em Projetos 

de Extensão, os quais podem aplicar os conhecimentos obtidos, integrando-se 

o pensar com o fazer jurídico. 

Em perspectiva metodológica, será adotada metodologia pluralista, 

caracterizada por crítica permanente que enseje a produção de novos 

conhecimentos e integração dos já produzidos, visando a formação do 

ñCidad«o do mundoò, ou seja, pessoas abertas à pluralidade de paradigmas.  

Essa (nova) forma de conceber e gerir o Curso Jurídico impõe a 

integração e engajamento dos Docentes em trabalho de equipe, objetivando a 

formação integral dos Acadêmicos, a fim de que possam exercer a plenitude da 

Cidadania. 

 

Metodologia do Curso Tecnólogo em Sistemas para Internet 

O profissional a ser formado pelo Curso de Tecnólogo em Sistemas para 

Internet seguirá um programa de formação técnica, baseado em 

conhecimentos científicos, humanísticos e mercadológicos que possibilitarão 

desenvolver suas competências para habilitá-lo a atuar num mercado de 

trabalho exigente e altamente mutável. Desenvolverá durante o curso, algumas 

habilidades de significativa importância, que facilitarão o desempenho das 

atividades profissionais. Assim, destaca-se dentre elas: raciocínio lógico, 

capacidade de abstração e criatividade artística, uma vez que o exercício da 

profissão é baseado na capacidade de conceber, projetar e programar 

soluções envolvendo Sistemas Computacionais. 
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A criatividade aliada às técnicas de integração de dados e seu acesso é 

outro fator de destaque, que será permanentemente estimulado durante o 

desenvolvimento do curso, pois, constitui-se em fator diferencial para contornar 

de forma eficiente as restrições lógicas, que dificultam o desenvolvimento de 

soluções computacionais cada vez mais complexas. 

Numa era em que o profissional não pode atuar isoladamente, o curso 

deve formar empreendedores, agentes de mudanças e desenvolvimento, numa 

perspectiva de valores éticos superiores, numa sociedade responsável e 

solidária. Um profissional comprometido com a inovação e a consciência 

ambiental. 

O tecnólogo poderá atuar como profissional autônomo ou colaborador 

em empresas que desenvolvem e constroem soluções para Internet, ou ainda, 

em empresas de qualquer setor, que possuem áreas voltadas a este meio.  

O curso superior de Tecnologia em Sistemas para Internet é direcionado 

para estudantes e profissionais que desejam atuar na área de desenvolvimento 

de aplicações em ambiente distribuído ou prestar suporte técnico e 

coordenação para projetos dessa natureza. Internet, intranets e redes 

distribuídas são o principal ambiente de trabalho desse profissional, que faz 

uso de tecnologias especificamente desenvolvidas e projetadas para esse fim. 

 

3.2.4 Processo de Avaliação 

          Segundo o Regimento Interno: 

 

CAPÍTULO V - DA AVALIAÇÃO E DO RENDIMENTO ACADÊMICO 

 

Art. 63 A avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, incidindo 

sobre a freqüência e o aproveitamento dos conteúdos ministrados em cada 

uma delas 

 

Art. 64 A freqüência às aulas e participação nas demais atividades escolares 

são direitos dos alunos aos serviços educacionais prestados, nos termos 

estabelecidos em contrato firmado entre as partes, e são permitidas apenas 

aos alunos regularmente matriculados e alunos especiais que estejam em dia 

com suas obrigações acadêmicas e demais encargos. 
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§ 1º Independente dos demais resultado obtido, é considerado reprovado na 

disciplina o aluno que não obtenha freqüência mínima de 75% (setenta e cinco 

por cento) das aulas e demais atividades programadas. 

§ 2º É dado tratamento excepcional para alunos amparados por legislação 

específica, no caso de dependências ou adaptações, em caso de enfermidades 

ou gestação, sendo-lhes atribuídos nesses casos, como compensação das 

ausências às aulas, exercícios domiciliares supervisionados, com 

acompanhamento do Coordenador de Curso e seus respectivos professores, 

segundo normas estabelecidas pelo Conselho Acadêmico, nos seguintes 

termos: 

 

I -   em caso de doença específica amparada pela legislação o interessado 

deve requerer imediatamente no início de sua enfermidade, se possível, por si 

ou seu preposto, a fim de possibilitar que lhe seja atribuído o competente 

expediente   departamental referente aos exercícios domiciliares; 

II - a concessão do benefício é dada a partir da data do protocolo na Secretaria 

da Instituição; 

III - não são aceitos requerimentos depois de decorrido o prazo dado pelo laudo 

médico, ou seja, após a reabilitação do interessado, exceto nos casos de força 

maior, a critério do Diretor Geral; 

IV - no caso de gestantes, depende do laudo médico quanto ao período de 

concessão do benefício, entretanto, não são aceitos requerimentos após o 

período indicado pelo médico responsável; 

V - o requerimento solicitado a concessão dos citados benefícios deve ser 

instruído com o competente laudo médico; 

VI - aceito o pedido, os trabalhos domiciliares devem ter aprovação do 

Coordenador de Curso correspondente e estão sujeitos às normas gerais do 

planejamento didático do curso; e, 

VII - no caso de dependência e adaptações, haverá norma específica aprovada 

pelo Conselho Acadêmico. 
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Art. 65 O aproveitamento escolar é avaliado através do acompanhamento 

contínuo do aluno e dos resultados por ele obtidos nos exercícios escolares, 

provas e possíveis exames. 

 

§ 1º Compete ao professor da disciplina elaborar exercícios e atividades 

escolares sob forma de leituras, relatórios, consultas, pesquisas e demais 

trabalhos, bem como julgar e registrar os resultados. 

§ 2º Os exercícios escolares e outras formas de verificação do aprendizado 

previsto no plano de ensino da disciplina, sob forma de avaliação, visam à 

avaliação do aproveitamento escolar do aluno e da construção do seu 

conhecimento. 

 

Art. 66 A cada avaliação de aproveitamento é atribuído uma nota expressa em 

grau numérico de ZERO a DEZ, com uma casa decimal. 

 

§ 1º Haverá durante o período no mínimo de 2 (duas) provas acrescidos de  

trabalhos práticos parciais, para a avaliação do aprendizado nas disciplinas 

semestrais, ou outro número para disciplinas com duração diversa, a critério do 

Conselho Acadêmico, que serão computadas para o cálculo da média geral de 

aproveitamento ou no mínimo 4 (quatro) Provas para avaliação do aprendizado 

nas disciplinas anuais se for o caso. 

 

Art. 67 Atendida a exigência do mínimo de 75 % (setenta e cinco por cento)  de 

freqüência às aulas e  demais atividades, o aluno é considerado aprovado na 

disciplina quando obtiver média geral de aproveitamento igual ou superior a 6,0 

(seis inteiros) 

 

§ 1º O aluno que obtiver média geral de aproveitamento maior ou igual 3,0 (três 

inteiros) e menor que 6,0 (seis inteiros), deverá prestar exame final na 

respectiva disciplina. 

§ 2º O aluno que estiver prestando exame final, para aprovação, deverá obter, 

no mínimo, média final igual ou maior que 5,0 (cinco inteiros) entre sua média 

geral de aproveitamento e a nota do exame. 



 45 

§ 3º As disciplinas práticas, de projetos ou de caráter experimental, em função 

da não aplicabilidade de exame final, terão sua forma de avaliação definida em 

norma específica aprovada pelo Conselho Acadêmico. 

§ 4º Estará retido na disciplina o aluno que não obter: 

Freqüência mínima de 75 % (setenta e cinco por cento) às aulas e demais 

atividades; 

Média geral de aproveitamento inferior a 3,0 (três inteiros); 

Média inferior a 5,0 (cinco inteiros) após o exame final. 

 

Art. 68 A média geral de aproveitamento será obtida através da média 

aritmética das médias parciais de provas ou trabalhos escolares realizados nas 

várias etapas do período letivo ou das respectivas disciplinas com 

periodicidade diversa. 

 

Parágrafo Único. Entende-se por exame, a prova que será realizada após o 

término do período letivo, onde será atribuída ao aluno, nota de ZERO a DEZ, 

com uma casa decimal, para os alunos inclusos no § 1º do artigo anterior. 

 

Art. 69 O aluno reprovado em até 02 (duas) disciplinas na série anterior, 

poderá cursá-las em regime especial de dependência, obedecendo as normas 

fixadas pelo Conselho Acadêmico. 

 

§ 1º A Instituição poderá oferecer cursos ou disciplinas em horários especiais, 

com metodologia adequada para os alunos em dependência ou adaptação, em 

períodos e na forma que se compatibilizem com as suas atividades regulares, 

estabelecidos pela Coordenação de Curso e aprovados pelo Conselho 

Acadêmico. 

§ 2º Os alunos reprovados em 03 (três) ou mais disciplinas, matriculam-se na 

mesma série que estavam cursando essas disciplinas, não podendo, cursar 

outras, da série seguinte, ficando dispensados de cursar aquelas em que já 

obtiveram aprovação. 
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3.2.5 Atividade prática profissional, complementares e de estágios 

 

Os estágios como instrumentos de integração do aluno à realidade 

social e econômica, momento fértil de iniciação ao ensino e à pesquisa e como 

iniciação profissional, consta de atividades supervisionadas com articulação 

teoria-prática, exercidas em situações reais. 

Cada curso tem seu regulamento de estágio aprovado pelo respectivo 

Colegiado, bem como pelo Conselho Acadêmico, observada a legislação 

vigente. 

Os Estágios Supervisionados Curriculares atendem às exigências de 

cada área, especialmente às diretrizes curriculares de cada Curso. 

Segundo o Regimento Interno a política de estágio está assim disposta: 

 
CAPÍTULO VI - DOS ESTÁGIOS 

 

Art. 70 O Estágio Supervisionado, quando exigido para o curso, regulamentado 

por norma aprovada pelo Conselho Acadêmico, constará de atividade práticas 

visando a qualificação profissional, exercidas em situação real de trabalho, 

escolas, escritório-modelo, cartórios, empresa-júnior ou laboratórios da 

Instituição ou de outras organizações. 

 

Parágrafo único. Para cada aluno é obrigatória a integralização da carga 

horária total do estágio prevista no currículo do curso, incluindo horas 

destinadas ao planejamento, orientação paralela e avaliação das atividades. 

 

Art. 71 Os estágios são coordenados pela Coordenação de Estágio juntamente 

com as Coordenações de Cursos e supervisionados por docentes 

especificamente credenciados para esta atividade 

 

§1º Cabe à Coordenação de Curso: 

a) organizar o calendário e o horário das atividades dos estagiários, 

credenciando-os junto à organização aonde tais atividades venham a ser 

desenvolvidas; 
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b) indicar ao Diretor Geral, os professores supervisores de estágio para cada 

área; 

c) analisar, juntamente com os professores supervisores, os relatórios dos 

estagiários e dar como boa e suficientemente cumprida essa exigência para os 

registros acadêmicos. 

 

§2º Cabe ao Supervisor de Estágios: 

a) preparar em grupos ou individualmente, os estagiários, orientando-os frente 

às características previamente conhecidas da organização aonde tais 

atividades serão desenvolvidas; 

b) promover, em encontros periódicos, a avaliação e controle das atividades 

dos estagiários. 

 

§3º Observadas as normas deste Regimento, o Estágio obedecerá a 

Regulamento próprio, que é elaborado pelo Coordenador de Curso juntamente 

com o Coordenador de Estágio, aprovado pelo Conselho Acadêmico. 

 

 ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

As atividades acadêmicas complementares são componentes do projeto 

pedagógico sendo, seu integral cumprimento, requisito indispensável à 

conclusão do curso e colação de grau de acordo com a legislação vigente. 

O objetivo geral das atividades complementares, de cada curso, cumpre 

dois objetivos: 

a) enriquecer o currículo do curso, estimulando a prática de estudos 

independentes, propiciando a flexibilidade curricular e experiências de 

aprendizagem e de aprimoramento cultural e científico; 

b) possibilitar o reconhecimento de conhecimentos, habilidades e 

competências 

adquiridas fora do ambiente escolar, inclusive as que se refiram à 

experiência profissional julgada relevante para a área de formação. 
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As atividades complementares devem ser cumpridas cumulativamente 

ao longo do curso, sendo vedado o cumprimento da carga horária global com 

uma só atividade ou grupo de atividades. 

. 

3.3 Inovações consideradas significativas, especialmente quanto à 

flexibilidade dos componentes curriculares 

Buscando adequar a proposta curricular dos cursos de graduação com 

as tendências de mercado, bem como, com as Diretrizes do Ministério da 

Educação, foram feitas atualizações das grades curriculares após a vinda das 

Comissões in loco de Reconhecimento de Curso.  

Os cursos de Administração tiveram suas habilitações extintas, 

conforme a Resolução nº 4 de 13 de julho de 2005 do CNE, criando assim a 

grade de Administração Geral que entrou em vigor no 1º semestre de 2006. 

O curso de Bacharelado em Direito, por se tratar de um curso que sofre 

alterações contínuas em razão da evolução das relações sociais, necessitou da 

mudança de algumas ementas, como por exemplo: Direito Comercial I e Direito 

Processual Civil III que foram atualizados de acordo com a legislação em vigor, 

conforme Resolução nº 11, de 12 de setembro de 2006. 

 

3.4 Avanços tecnológicos 

A Faculdade União disponibiliza terminais de consulta nas duas sedes, 

que permitem o acesso ao rendimento acadêmico, ao sistema da biblioteca 

para consultas e reserva do acervo, e outras informações institucionais 

constantes no site da faculdade. 

Como recursos tecnológicos aos docentes a instituição oferece: 

¶ 17 projetores multimídia; 

¶ 35 retroprojetores; 

¶ televisores; 

¶ aparelhos de video cassete; 

¶ 4 aparelhos de DVD; 

¶ 1 CD Player; 

¶ 1 Máquina Fotográfica 
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4. CORPO DOCENTE 

 

4.1 Requisitos de titulação 

A Faculdade Educacional de Ponta Grossa ï Faculdade União, tem 

prezado pela contratação de professores com a titulação adequada. Os 

docentes atuais têm sido vigorosamente recomendados à busca pelo 

aperfeiçoamento e titulação. 

 

4.2 Experiência no magistério superior e experiência profissional não 

acadêmica 

A busca da qualificação docente constitui-se em uma das prioridades da 

Faculdade e sua consolidação traduz-se em estímulos à demanda de Pós-

graduação lato e stricto sensu, que são colocadas em dois momentos: o 

primeiro centrado na especialização e, o segundo, no mestrado e doutorado. 

          Deve-se destacar que esta Instituição tem como meta admitir seus 

docentes com titulação, no mínimo, de mestre, estimulando a geração, 

absorção e transmissão de novos conhecimentos. 

          A política a ser adotada pela Faculdade será a de alcançar um patamar 

de qualificação docente, sempre em função das prioridades estabelecidas em 

razão dos cursos ofertados, por área de conhecimento, com o objetivo básico 

de qualificar o corpo docente para o ensino, em cursos de Pós-graduação, em 

áreas prioritárias estabelecidas e necessárias para o desenvolvimento regional. 

 

4.3 Os critérios de seleção e contratação 

Critérios de contratação 

Alguns docentes trabalham em regime integral com dedicação exclusiva 

à instituição, outros em regime parcial ou especial - horistas. Embora haja 

docentes em regime horista, há um grande comprometimento com a Instituição, 

especialmente em função das ótimas condições de trabalho que a mesma 

oferece, e a perspectiva de consolidar-se como um referencial no ensino 

superior em sua região de atuação e área de abrangência. 

Critérios de seleção 

Os professores que compõem o quadro docente da Faculdade 

Educacional de Ponta Grossa ï Faculdade União passam por uma aula teste 
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acompanhada pela coordenação do curso, coordenação pedagógica e direção. 

Além disso, é realizada entrevista e análise de currículo sempre observando 

sua experiência acadêmica e profissional. 

 

4.4 Políticas de qualificação, plano de carreira e regime de trabalho 

 

PLANO DE CARREIRA DOCENTE DA FACULDADE EDUCACIONAL DE 

PONTA GROSSA ï FACULDADE UNIÃO 

 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art 1° - O Plano de Carreira Docente, doravante identificado como PCD, 

é o instrumento que regulamenta os procedimentos operacionais e disciplinares 

da política do pessoal docente da Faculdade Educacional de Ponta Grossa ï 

Faculdade União, mantidas pela UNIÃO DE ENSINO VILA VELHA LTDA. 

 

 Art 2° - São objetivos do PCD: 

I. orientar o ingresso, a promoção e o regime de trabalho do corpo 

docente; 

II. contribuir para o aprimoramento pessoal e profissional dos professores, 

de modo a assegurar um quadro docente qualificado para a Faculdade; 

III. estimular o professor para o exercício eficaz das funções  que lhe cabem 

desempenhar; 

IV. promover o crescimento do docente; 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATIVIDADES  DO MAGISTÉRIO 

 

Art 3° - São consideradas atividades de magistério, próprias do corpo 

docente: 

I. as aulas ministradas no ensino de graduação; 
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II. as atividades desenvolvidas na área de pesquisa e concernentes  à 

produção e aprofundamento do conhecimento; 

III. as atividades que atendam à comunidade interna e externa, sob a forma 

de cursos e serviços especiais; 

IV. as atividades de atendimento aos alunos. 

 

CAPÍTULO III 

DO CORPO DOCENTE, AS CATEGORIAS E DO INGRESSO NA CARREIRA 

 

Art 4° - A carreira docente está hierarquizada em cinco categorias 

funcionais, designadas abaixo e assim discriminadas: 

I. Professor Graduado; 

II. Professor Especialista; 

III. Professor Mestre; 

IV. Professor Doutor; 

V. Professor Pós Doutor. 

 

Art 5° - Para as diversas categorias funcionais são exigidos os seguintes 

requisitos: 

I. Professor Graduado: possuidor do diploma de Curso Superior 

Reconhecido nos termos da lei 

II. Professor Especialista: possuir o título de especialista ou 

equivalente, obtido em curso de pós-graduação lato sensu, com 

duração igual ou superior a 360 horas, obtidos nos termos da lei. 

III. Professor Mestre: possuir o título de mestre na área 

correspondente, ou equivalente, obtido nos termos da lei (Portaria 

2264 19/12/1997 com avaliação da CAPES). 

IV. Professor Doutor: ser portador do título de Doutor ou equivalente 

na área em que irá atuar, obtidos nos termos da lei (Portaria 2264 

19/12/1997 com avaliação da CAPES). 

V. Professor Pós Doutor: ser portador do título de Pós doutor ou 

equivalente na área em que irá atuar, obtidos nos termos da lei 

(Portaria 2264 ï 19/12/1997 com avaliação da CAPES) 
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Art 6° - A contratação, admissão ou dispensa do docente, nos termos da 

legislação em vigor (CLT), é de competência da Direção Geral obedecido o 

disposto no Artigo 751 do Regimento Interno da Instituição publicado em Diário 

Oficial na data de 30 de Abril de 2004 (seção 1 ï pág. 14). 

 

Art 7° - Cada categoria funcional descrita no artigo 5º deste plano possui 

remuneração com hora-aula base fixada conforme o grau de titulação, a qual 

será acrescida de DSR e hora-atividade no percentual estabelecido em 

convenção coletiva (HORA AULA BASE + DSR + HORA ATIVIDADE = HORA 

AULA TOTAL).  

 

 Parágrafo único ï A progressão de remuneração de cada categoria 

funcional, fica estabelecida conforme tabela abaixo (vigente na data da 

assinatura do plano): 

 

Categoria Hora Base + DSR + Hora Atividade = 

Graduado (G) G G/6 (G+(G/6))*12% 

Especialista (E) G*(1+46,5%)=E E/6 (E+(E/6))*12% 

Mestre(M) E*(1+20,17%)=M M/6 (M+(M/6))*12% 

Doutor (D) M*(1+16,67%)=D D/6 (D+(D/6))*12% 

Pós Doutor (P) D*(1+16,67%)=P P/6 (P+(P/6))*12% 

 

 

 

 

 

                                                 

 
1
 Art. 75 A admissão de professor é feita mediante seleção e indicação específica da Diretoria 

Geral, com a colaboração do Coordenador de Curso, quando for o caso, observados os 
seguintes critérios: 
I -  além da idoneidade moral do candidato, serão considerados seus títulos  acadêmicos, 
científicos, didáticos e profissionais, relacionados com matéria a ser por ele lecionada; 
II -  constitui requisito básico o diploma de graduação correspondente a curso que inclua, 
em nível não inferior de complexidade, matéria idêntica ou afim, àquela a ser lecionada; 
1º O enquadramento funcional ou promoção deverá ser aprovado pela Diretoria, nos termos 
das normas do Regulamento do Quadro de Carreira Docente e da política de recursos 
humanos. 
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CAPÍTULO IV 

DA PROMOÇÃO E DOS NÍVEIS DE REFERÊNCIAS 

 

Art. 8º ï A carreira docente na Faculdade União, não terá promoção 

funcional dentro da mesma categoria. A promoção de uma categoria para outra 

exige a comprovação do preenchimento dos requisitos estabelecidos no Artigo 

5º para cada categoria (titulação específica).  

 

Art. 9º - A promoção de uma categoria funcional para outra, deverá ser 

solicitada mediante requerimento dirigido à Direção e protocolado junto à 

Secretaria Geral da Faculdade. 

 

Art. 10º ï O docente fará jus a promoção e correspondente alteração de 

remuneração conforme especificado abaixo: 

§ 1° A partir do primeiro dia do mês seguinte à solicitação e aprovação 

do enquadramento pelo Diretor, ouvido(a) o(a) Coordenador(a) Acadêmico(a). 

§ 2° O enquadramento se fará mediante a apresentação da 

documentação correspondente, com a comprovação pelo docente, da obtenção 

da titulação da categoria funcional à qual pretende a progressão. 

 

Art 11º ï Na hipótese do professor se julgar prejudicado nos seus 

direitos poderá recorrer ao Conselho Acadêmico, no prazo de dez dias, 

contados a partir da data da publicação de seu enquadramento no quadro de 

carreira docente da Faculdade Educacional de Ponta Grossa ï Faculdade 

União mantida pela União de Ensino Vila Velha Ltda. 

 



 54 

CAPÍTULO V 

DO REGIME DE TRABALHO 

 

Art. 12º - O integrante da carreira docente fica sujeito ao regime de 

trabalho na condição de horista, salvo quando expressamente contratado sob 

regime de trabalho parcial ou integral, os quais encontram-se conceituados nos 

parágrafos 2º e 3º deste artigo. 

§ 1° - Regime Horista (RH) compreende a contratação de docentes 

exclusivamente para ministrar horas-aula, independentemente da carga 

horária contratada. 

§ 2° - Regime Parcial (RP) compreende docentes contratados com 12 

ou mais horas semanais de trabalho na mesma instituição, nelas 

reservado pelo menos 25% do tempo para estudos, planejamento, 

avaliação e orientação de alunos. 

§ 3° - Regime Integral (RI) compreende docentes contratados com 40 

horas semanais de trabalho na mesma instituição, nelas reservado o 

tempo de pelo menos 20 horas semanais destinadas a estudos, 

pesquisa, trabalhos de extensão, gestão, planejamento, avaliação e 

orientação de alunos. 

 

 

CAPÍTULO VI 

OS VALORES E VANTAGENS 

 

Art. 13º - Os integrantes da carreira docente da Faculdade Educacional 

de Ponta Grossa ï Faculdade União são remunerados segundo a categoria 

funcional, aprovada e atualizada periodicamente, de acordo com esse PCD, 

pela Diretoria. 

 

Art. 14º - A hora-aula compreende a total dedicação do docente nas 

atividades que lhe foram atribuídas pela Coordenação. 
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Art. 15º - O integrante da carreira docente da Faculdade, admitido a 

partir da vigência do presente plano de carreira docente, fará jus ao benefício 

de progressão salarial a cada três anos (triênio), de efetivo exercício 

ininterrupto na Instituição, sendo a gratificação adicional por tempo de serviço 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre a hora aula base acrescida do DSR. 

§ 1° - Aos docentes admitidos a partir da vigência do presente PCD, o 

triênio será contado a partir da data da contratação, não se somando períodos 

relativos à contratos anteriores já rescindidos. No caso de coexistência de mais 

de um vínculo de trabalho com o mesmo empregador, cada contrato deverá ser 

considerado individualmente. 

§ 2º - Aos docentes admitidos anteriormente a vigência do presente 

PCD, o triênio será contado a partir da data de vigência do PCD.  

§ 3º - Quando o triênio se completar até o 15º dia do mês, o mesmo será 

implementado no próprio mês, sendo certo que, caso tal data ocorra após o 15º 

dia, o direito será implementado a partir do mês seguinte. 

§ 4º - O percentual referido no caput deste artigo será acumulado ao 

máximo de 20% (vinte por cento) para o pagamento do presente benefício. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 16º - Os docentes vinculados a instituição que ingressarem em 

cursos de qualificação poderão receber auxílio pecuniário juízo da Direção, 

mediante proposta de auxílio pecuniário. 

Parágrafo único: A percepção do auxílio fica condicionada à disponibilidade 

orçamentária da mantenedora, desde que atendam os interesses do quadro 

docente da Instituição. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 17º - Os docentes contratados a partir da vigência do presente PCD 

serão enquadrados por ocasião da sua admissão na Instituição em 

conformidade com a qualificação apresentada no ato da admissão.  
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Art. 18º ï Os casos omissos e de interpretação legal serão resolvidos 

pelo Diretor Geral ouvido o Conselho Acadêmico. 

 

Art. 19º - Este PCD entra em vigor na data de sua publicação da 

homologação pelo Conselho Acadêmico da Instituição. 

 

4.5 Cronograma de expansão do corpo docente, considerando o período 

de vigência do PDI 

Titulação 
Regime de 
Trabalho 

2008 2009 2010 2011 2012 

Graduação       

Especialista Horista 2 6 6   

Mestre Horista 9 9 - - - 

Doutor       
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5. CORPO TÉCNICO/ADMINISTRATIVO  

 

4.1 Os critérios de seleção e contratação 

 

POLITICA DE CONTRATAÇÃO ï CORPO TECNICO-ADMINISTRATIVO 

O Corpo Técnico-Administrativo da Faculdade Educacional de Ponta Grossa ï 

Faculdade União é constituído pelos servidores que não pertencem ao Corpo 

Docente, atuando na administração, suporte / apoio e serviços gerais da 

Instituição.  

O processo seletivo para provimento das vagas dos cargos que compõem o 

Corpo Técnico - Administrativo da Instituição segue as seguintes etapas: 

 

1. Identificação da vaga disponibilizada; 

2. Divulgação da vaga; 

3. Recepção e pré-seleção de currículos externos e em banco de dados 

próprio; 

4. Filtragem dos currículos que atendem aos requisitos do cargo; 

5. Chamada dos candidatos; 

 

Processo seletivo: 

1. Análise curricular; 

2. Entrevista livre: em grupo e individual; 

3. Teste prático na função; 

4. Checagem de referências; 

5. Seleção do candidato.  

OBS.: 

Á O Provimento das vagas dos cargos que compõem o Corpo Técnico - 

Administrativo da Instituição atende aos pré-requisitos estabelecidos na 

descrição dos cargos. 

Á A admissão é feita mediante contrato por período experimental de 45 

(quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogável por igual período, se 

for o caso. Após sua aprovação no período de experiência o candidato é 

admitido por meio de regime de trabalho que segue as normas da CLT. 
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Á Respeitando-se exigência legal, 1% das vagas do Corpo Técnico 

Administrativo é destinada a portadores de necessidade especial.  

 

4.2 Políticas de qualificação, plano de carreira e regime de trabalho 

 

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

PROPOSTA PARA IMPLANTAÇÃO 

 

TÍTULO I - REGULAMENTO 

 

Art.1º O presente regulamento tem por finalidade dispor as funções e 

carreira do Corpo Técnico ï Administrativo da Faculdade 

Educacional de Ponta Grossa, nos termos das normas legais, 

estatutárias e Regimentais.  

 

Parágrafo único ï Considera-se como membro do Corpo 

Técnico-Administrativo todo aquele que exerça qualquer função 

que não seja docente (ministrar aulas e realizar atividades 

pertinentes ao magistério). 

 

TÍTULO II - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

CAPÍTULO I - DO CORPO TÉCNICO - ADMINISTRATIVO 

 

Art.2º O atual Corpo Técnico - Administrativo da Instituição é constituído 

por cargos, hoje, codificados com a numeração de 1 a 23.  

 

Art.3º O presente Plano de Cargos é composto pela descrição de 

cargos, tabela de progressão salarial, políticas para provimento 

de vagas, critérios de seleção e contratação, normas de 

enquadramento e código de ética da instituição. 

 

Art.4º Entende-se por cargos o conjunto de funções da carreira na 

Instituição. 
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Art.5º Entende-se por funções o conjunto de atividades desenvolvidas 

pelo colaborador no cargo em que ocupa. 

 

Art.6º Entende-se por nível salarial a subdivisão da tabela de 

progressão salarial em níveis numerados e dispostos em ordem 

crescente. 

 

CAPÍTULO II - DO PROVIMENTO DE VAGAS 

 

Art.7º O Provimento de vagas dos cargos do Corpo Técnico - 

Administrativo, dá-se por: 

I. Admissão 

II. Enquadramento 

III. Promoção e progressão 

IV. Nomeação 

 

CAPÍTULO III - POLITICA DE CONTRATAÇÃO  

 

Art.8º  O processo seletivo para provimento das vagas dos cargos que 

compõem o Corpo Técnico - Administrativo da Instituição segue 

as seguintes etapas: 

I. Identificação da vaga disponibilizada; 

II. Divulgação da vaga; 

III. Recepção e pré seleção de currículos externos e/ou internos, e 

em banco de dados próprio; 

IV. Filtragem dos currículos que atendem aos requisitos do cargo; 

V. Chamada dos candidatos; 

 

Processo seletivo: 

I. Análise curricular 

II. Entrevista livre: em grupo e individual; 

III. Teste prático na função; 

IV. Checagem de referências; 
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V. Seleção do candidato.  

 

Parágrafo 1º - O Provimento das vagas dos cargos que compõem 

o Corpo Técnico - Administrativo da Instituição atende aos pré-

requisitos estabelecidos na descrição dos cargos. 

Parágrafo 2º - Respeitando-se exigência legal, 1% das vagas do 

Corpo Técnico Administrativo é destinada a portadores de 

necessidade especial.  

 

CAPÍTULO IV - DA ADMISSÃO E DEMISSÃO 

 

Art.9º A admissão é feita mediante contrato por período experimental de 

45 dias (quarenta e cinco) prorrogável por igual período, se for o 

caso. 

 

Art. 10º       Após sua aprovação no período de experiência o candidato é 

admitido por meio de regime de trabalho que segue as normas da 

CLT. 

 

Art.11º  Cabe ao Diretor Geral da Faculdade propor a admissão e a 

dispensa dos membros do Corpo Técnico - Administrativo. 

 

Art.12º Em caráter especial, o Diretor Geral pode contratar profissionais, 

não integrantes do Corpo Técnico - Administrativo da Instituição, 

por prazo determinado para a execução de tarefas especificadas.  

Parágrafo único ï A estes profissionais não se aplica este 

regulamento. 

 

CAPÍTULO V - DO ENQUADRAMENTO 

 

Art.13º Enquadramento é o processo de compatibilização das tarefas 

efetivamente executadas pelos funcionários no elenco de cargos 

previstos no plano. 
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Parágrafo 1º - Todo enquadramento salarial está sujeito à 

aprovação do Diretor Geral. 

 

Art.14º Na conclusão deste plano de carreira, este será divulgado para 

cada colaborador, estabelecendo o prazo de até 10 dias para 

qualquer tipo de recurso, visando à revisão de enquadramento.  

Parágrafo único - O colaborador, respeitando o prazo 

estabelecido, encaminhará ao Responsável pelo Setor de 

Recursos Humanos, através da chefia imediata, o processo de 

revisão, justificando os motivos. 

 

CAPÍTULO VI - DA PROMOÇÃO 

 

Art.15º Promoção é ato mediante o qual o integrante do Corpo Técnico-

Administrativo, ascende de um nível para outro, conforme 

especificações abaixo: 

I. Promoção Funcional - é a passagem do colaborador de um 

cargo para outro, mudando de cargo e salário. 

II. Promoção Salarial ï consiste na mudança do salário 

permanecendo o colaborador no mesmo cargo.  

III. Transferência ï é o realocamento do colaborador em outra 

área do corpo técnico administrativo, diferente da atual, 

obedecendo aos requisitos do novo cargo. 

 

Art.16º Nenhuma promoção funcional, promoção salarial ou transferência 

pode ser efetivada sem prévio requerimento da chefia imediata e 

posterior autorização do Diretor Geral da Instituição. 

 

Art.17º Na promoção salarial o funcionário é posicionado no nível salarial 

imediatamente superior. 

 

Art.18º Na promoção funcional o funcionário é posicionado no valor de 

cargo imediatamente superior do novo cargo, ou equivalente ao 

seu salário atual, conforme definição do Diretor Geral. 
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Art. 19º  Na transferência, o colaborador será enquadrado no nível salarial 

compatível ou equivalente a função atual. 

Parágrafo 1º - Promoção funcional pode ser efetivada a qualquer 

momento, e não prejudica a contagem de tempo de serviço, para 

fins de promoção salarial por tempo de serviço. 

Parágrafo 2º - Nenhum colaborador pode ser promovido em 

prazo inferior a 6 (seis) meses da data de admissão. 

 

CAPÍTULO VII - DA DESIGNAÇÃO 

 

Art. 20º Designação é o ato de provimento de cargos de chefia por 

integrantes do Corpo Técnico - Administrativo da Instituição, 

preenchido de maneira transitória.  

 

CAPÍTULO VIII ï DO ENCARREGADO DE SETOR 

 

Art.21º Entende-se por encarregado de setor os cargos existentes na 

instituição, conforme se especifica: Cargos de Confiança ï São 

aqueles que têm como característica o envolvimento com direção 

e assessoramento superior, ocupados por coordenadoria ou 

assessores especiais; e Encarregado de Setor ï são cargos com 

responsabilidades definidas sobre os resultados. 

 

Art.22º  Os ocupantes do cargo de encarregado de setor são de confiança 

e designados pelo Diretor Geral. 

 

CAPÍTULO IX - DO REGIME DE TRABALHO 

 

Art.23º O regime de trabalho é o da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, bem como das normas emanadas do Regimento da 

Instituição. 
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CAPÍTULO X - DA JORNADA DE TRABALHO 

 

Art.24º A jornada normal de trabalho é a legal para cada categoria 

profissional. 

§ 1º A Instituição pode contratar colaboradores para jornada de 

trabalho inferior, sendo o salário calculado proporcionalmente à 

jornada normal de trabalho.  

§ 2º Pode haver acordo entre Instituição e o Corpo Técnico - 

Administrativo para compensação da jornada de trabalho, 

identificado como banco de horas, regulamentada por regimento 

interno. 

 

CAPÍTULO XI - DA FREQÜÊNCIA 

 

Art. 25º A freqüência dos colaboradores da instituição ao trabalho é 

apurada à vista do registro de ponto, efetuado no início e final de 

cada período da jornada de trabalho. 

§ 1º As anormalidades no registro de ponto são comunicadas 

pelo próprio colaborador ao Responsável pelo Setor de Recursos 

Humanos. 

§ 2º O registro de ponto alheio é considerado falta grave. 

§ 3º O funcionário identifica-se, durante a jornada de trabalho, 

usando o crachá fornecido pela Instituição. 

 

Art. 26º Da remuneração do colaborador serão descontadas as 

importâncias correspondentes às faltas e as impontualidades, 

sem prejuízo da ação disciplinar cabível. 

 

Art. 27º As faltas e as impontualidades são computadas para efeitos de 

avaliações. 

 

CAPÍTULO XII - DAS FÉRIAS 

 

Art.28º As férias são concedidas de acordo com as disposições legais. 
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Parágrafo único - As férias são gozadas individualmente e 

seguem a escala organizada pelo ao Responsável pelo Setor de 

Recursos Humanos, ouvidos a chefia imediata e o funcionário 

interessado.  

 

CAPÍTULO XIII - DO EXERCÍCIO 

 

Art.29º O início das atividades do funcionário na Instituição depende do 

exame prévio da documentação e do atendimento das exigências 

legais junto ao Responsável pelo Setor de Recursos Humanos. 

 

Art.30º O Responsável pelo Setor de Recursos Humanos deve promover 

a integração do novo funcionário na Instituição. 

 

TÍTULO III - DA REMUNERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I - DA COMPOSIÇÃO SALARIAL 

 

Art.31º Entende-se por remuneração o total efetivamente pago aos 

cargos e que pode ser constituído das seguintes parcelas: 

I. Salário Base; 

II. Adicionais; 

III. Vantagens; 

 

Art.32º Entende-se por salário base o valor pago a título de contra 

prestação de serviço sem adicionais ou vantagens. 

 

Art.33º Entende-se por adicionais os valores extras salariais pagos pela 

instituição a seus funcionários, cumprindo exigências legais. 

Parágrafo único ï Os adicionais classificam-se em diretos, 

indiretos e antecipados: 

I. Adicionais Diretos são pagos pela Instituição, através da 

folha de pagamento, gerando encargos sociais: férias, 

horas extras, auxílio doença (primeiros 15 dias), adicionais 
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de periculosidade, insalubridade e noturno e outros 

decorrentes de lei. 

II. Adicionais Indiretos ï O colaborador da Instituição faz jus a 

adicionais, que devem ser requeridos junto aos órgãos 

responsáveis. Compreende: aposentadoria, seguro de 

acidente do trabalho, auxílio funeral, auxílio doença (após 

15 dias de afastamento), PIS e outros decorrentes de lei. 

III. Adicionais Antecipados ï Os adicionais antecipados são os 

pagos pela Instituição posteriormente descontados nos 

recolhimentos sociais compreende: salário maternidade, 

salário família, auxílio natalidade e outros decorrentes de 

lei. 

 

Art.34º Entende-se por vantagens a parcela concedida por liberalidade 

da instituição ou por exigências legais. 

Parágrafo único ï Existem dois tipos de vantagens: vantagem 

espontânea e vantagem legal: 

I. Vantagem Espontânea ï Parcela paga por liberdade da 

Instituição sem conotação de habitualidade, chamada 

gratificação eventual.  

II. Vantagem Legal ï É a parcela paga pela Instituição, 

chamada gratificação por tempo de serviço, decorrente de 

dissídio, convenção, acordo ou por direito adquirido. 

 

CAPÍTULO II - TABELA SALARIAL 

 

Art.35º A tabela salarial é composta pelo elenco dos cargos da Instituição 

e de seus níveis salariais. Compõem a tabela salarial 23 cargos 

com 6 níveis de progressão salarial cada cargo, classificados pelo 

tempo de serviço, conforme o Tabela constante em anexo. 

 

Art. 36º A progressão de um nível salarial para outro nível salarial, no 

mesmo cargo, ocorrerá pela avaliação do tempo de serviço do 

colaborador, considerando um intervalo de 5 anos. Cada nível 
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salarial subseqüente recebe o ajuste de 2,5% sobre o valor do 

nível anterior, respeitando-se o dissídio da categoria.  

 

Art.37º A tabela salarial é corrigida por instrumento legal ou por 

espontaneamente, através de decisão da instituição.  

Parágrafo único ï Compete à administração financeira da 

instituição, deliberar sobre as decisões referentes à tabela 

salarial. 

 

TÍTULO IV - DOS BENEFÍCIOS 

 

Art.38º Entende-se por benefícios, as concessões oferecidas em forma 

de serviço ou facilidades que não constituem salário. 

 

Art.39º Os benefícios classificam-se em espontâneos, legais e 

antecipados: 

I. Benefícios Espontâneos: benefícios extras oferecidos pela 

Instituição a fim de promover melhores condições ao 

colaborador, tais como: segurança, assistência médico-

odontológica, assistência jurídica, estacionamento. A 

critério da Instituição poderá a mesma participar com parte 

das despesas em realização de cursos oferecidos pela 

própria Instituição, ou em cursos profissionalizantes 

relacionados com a área de atuação do colaborador. Os 

valores serão analisados individualmente.   

II. Benefícios Antecipados: visam facilitar ao funcionário o uso 

de planos particulares de saúde e odontológico e meios de 

transporte, onde a Instituição paga as faturas 

correspondentes e desconta posteriormente na folha de 

pagamento do colaborador. 

III. Benefícios Legais: são oferecidos pela Instituição para 

atender exigências legais tais como vales transporte, 

férias, 13º salário, observados a regulamentação 

pertinente. 
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TÍTULO V - DO CÓDIGO DE ÉTICA E DO REGIME DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I - DOS DIREITOS 

 

Art.40º São direitos dos integrantes do corpo Técnico ï Administrativo os 

previstos em lei, bem como os emanados dos estatutos, 

regimento e outras fontes normativas de instituição. 

 

CAPÍTULO II - DOS DEVERES 

 

Art.41º São deveres do corpo Técnico-Administrativo: 

I. Respeitar os princípios e valores da Instituição, bem como 

zelar pelo bom nome da mesma; 

II. Observar os princípios éticos no desempenho de suas 

funções e nas relações com os membros do corpo docente, 

discente, técnico-administrativo e com terceiros; 

III. Responder pela ordem, pelo uso e pela conservação dos 

materiais no local de trabalho; 

IV. Comparecer às reuniões dos colegiados dos quais seja 

membro; 

V. Cumprir e fazer cumprir quaisquer outras obrigações 

previstas neste regulamento ou derivadas de atos 

normativos ou inerentes a sua função. 

 

CAPÍTULO III - DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES E DAS 

PENALIDADES 

 

Art.42º O regime disciplinar está baseado no código de ética da 

instituição. 

 

Art.43º Constitui transgressão disciplinar o não cumprimento dos deveres 

previstos na CLT, neste regulamento e em atos normativos 

complementares. 
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Art.44º Aos funcionários que incorrerem em transgressões disciplinares 

são aplicadas, segundo a natureza e a gravidade da falta, as 

seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Suspensão; 

III. Demissão; 

 

§ 1º As penalidades são elaboradas por escrito, pelo 

Responsável pelo Setor de Recursos Humanos e aplicadas, nas 

hip·teses das al²neas ñIò pela chefia imediata, ñIIò pelo ao 

Responsável pelo Setor de Recursos Humanos da Instituição e 

ñIIIò pelo Diretor Geral. 

 

Art.45º Nas hipóteses das alíneas ñIò e ñIIò, ao funcion§rio ® facultado o 

direito de recorrer, mediante petição encaminhada por intermédio 

da chefia imediata ao Responsável pelo Setor de Recursos 

Humanos. 

§ 1º O prazo para interposição do pedido de reconsideração ou 

de recurso é de 48 Hrs (quarenta e oito horas). 

 

TÍTULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 46º É vedado atribuir-se ao colaborador funções ou serviços 

diferentes daqueles próprios de seu cargo. 

Parágrafo único ï Este artigo não se aplica aos casos de 

substituições eventuais e temporárias. 

 

Art. 47º Os colaboradores são responsáveis pelos valores e materiais 

exigentes nas respectivas dependências de trabalho, conforme 

termo de responsabilidade emitido pelo patrimônio. 

Parágrafo único ï O funcionário é responsável pelos danos ou 

estragos por ele causados, por dolo, negligência ou imperícia ao 

patrimônio da instituição, sendo os prejuízos, decorrentes de seus 

atos ou omissões, descontados de seu salário. 
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Art. 48º O colaborador não pode trabalhar sob a direção imediata do 

cônjuge ou parente até o segundo grau. 

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral da Instituição em 

consonância com parecer previamente solicitado junto à mantenedora. 

 

Este Plano de Carreira Técnico - Administrativo entrará em vigor a partir de 

Janeiro de 2008. 
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ANEXO: TABELA DE PROGRESSÃO SALARIAL 

2,5% a cada 5 anos - conforme Convenção coletiva + dissídio anual

CODIGO CARGOS Sal. Atual 5 anos 10 anos 15 anos 20 anos 25 anos 30 anos

CARGO

1 Coordenador Financeiro 0 0 0 0 0 0

2 Coordenador Administrativo 0 0 0 0 0 0

3 Coordenador Pedagogico 0 0 0 0 0 0

4 Coordenador de Curso 0 0 0 0 0 0

5 Coord. Nucleo de Pr. Jurid. 0 0 0 0 0 0

6 Contador 0 0 0 0 0 0

7 Secretaria Academica 0 0 0 0 0 0

8 Advogado - N. Pr. Juridica 0 0 0 0 0 0

9 Auxiliar Administrativo -  RH 0 0 0 0 0 0

10 Assistente Institucional 0 0 0 0 0 0

11 Bibliotecario 0 0 0 0 0 0

12 Analista Administr.de Redes 0 0 0 0 0 0

13 Auxiliar Administrativo 0 0 0 0 0 0

14 Analista Sistema 0 0 0 0 0 0

15 Auxiliar Administrativo - I 0 0 0 0 0 0

16 Recepcionista 0 0 0 0 0 0

17 Auxiliar Administrativo - II 0 0 0 0 0 0

18 Encarregado de Cobrança 0 0 0 0 0 0

19 Tecnico Biblioteca 0 0 0 0 0 0

20 Inspetor alunos 0 0 0 0 0 0

21 Analista de Hardware 0 0 0 0 0 0

22 Auxiliar Administrativo - III 0 0 0 0 0 0

23 Zeladora 0 0 0 0 0 0

 

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DO  

CORPO TECNICO-ADMINISTRATIVO 

 

A Faculdade União dispõem de um Programa de capacitação para o corpo 

técnico administrativo, que possui os seguintes objetivos: 

1. Promover a permanente qualificação do corpo técnico-administrativo; 

2. Incentivar e apoiar para que o quadro de colaboradores tenha acesso à 

titulação acadêmica em cursos de graduação oferecidos pela própria 

instituição; 

3. Oferecer condições para a capacitação do corpo técnico-administrativo, na 

forma de cursos e treinamentos técnicos, programas de orientação à 

segurança no trabalho, palestras e mini-cursos, realizados na própria instituição 

ou em instituições específicas, conforme disponibilidade do conteúdo que se 

busca. 
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Para viabilizar esses objetivos, a Faculdade União seguirá uma programação 

definida, conforme consta nas tabelas a seguir: 

 

SETOR COORDENAÇÕES:  PEDAGÓGICA / CURSOS 

CONTEUDO PERIODICIDADE 

 
Treinamento Operacional ï Sistema Mega 

 
No ingresso do funcionário 
 

 
Treinamento operacional ï CPA 
 

 
Na implantação 

 
Legislação pertinente à IES 
 

 
ANUAL 

 
Congressos na área 
 

 
ANUAL 

 
Normas de segurança no trabalho 
 

 
ANUAL 

 
 

SETOR COORDENAÇÕES:  ADMINISTRATIVA / FINANCEIRA 

CONTEUDO PERIODICIDADE 

 
Treinamento Operacional ï Sistema Mega 

 
No ingresso do funcionário 
 

 
Legislação Trabalhista 

 
ANUAL 
 

 
Atualização: matemática financeira / IR 
 

 
ANUAL 

Normas de segurança no trabalho 
 

ANUAL 

SETOR FINANCEIRO 

CONTEUDO PERIODICIDADE 

Treinamento Operacional ï Sistema Mega No ingresso do funcionário 
 

 
Curso prático de matemática financeira 
 

 
ANUAL 

 
Curso básico de utilização da HP 
 

 
ANUAL 

 
Normas de segurança no trabalho 
 

 
ANUAL 
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SETOR CONTABILIDADE 

CONTEUDO PERIODICIDADE 

 
Treinamento Operacional ï Sistema Mega 
 

 
No ingresso do funcionário 
 

 
Curso prático de matemática financeira 
 

 
ANUAL 

 
Curso básico de utilização da HP 
 

 
ANUAL 

 
Curso atualização ï cálculo do IR 

 
ANUAL 
 

 
Normas de segurança no trabalho 
 

 
ANUAL 

 

SETOR RECURSOS HUMANOS 

CONTEUDO PERIODICIDADE 

 
Treinamento Operacional ï Sistema Mega 
 

 
No ingresso do funcionário 
 

 
Curso prático de matemática financeira 
 

 
ANUAL 

 
Curso atualização ï legislação trabalhista 
 

 
ANUAL 

 
Normas de segurança no trabalho 
 

 
ANUAL 

 
 

SETOR SECRETARIA 

CONTEUDO PERIODICIDADE 

 
Treinamento Operacional ï Sistema Mega 
 

 
No ingresso do funcionário 
 

 
Informática avançada 
 

 
ANUAL 

 
Atendimento ao público 
 

 
ANUAL 

 
Normas de segurança no trabalho 
 

 
ANUAL 
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SETOR BILBIOTECA 

CONTEUDO PERIODICIDADE 

 
Treinamento Operacional ï Sistema Sophia 
 

 
No ingresso do funcionário 
 

 
Treinamento Operacional ï identificação das 
normas de classificação dos livros 
 

 
No ingresso do funcionário 
 

 
Atendimento ao público 
 

 
ANUAL 

 
Informática básica 

 
ANUAL 
 

 
Normas de segurança no trabalho 
 

 
ANUAL 

 

SETOR CTI ï Centro de Tecnologia de Informação 

CONTEUDO PERIODICIDADE 

 
Treinamento Operacional ï Sistema Mega 
 

 
No ingresso do funcionário 
 

 
Normas de segurança no trabalho 
 

 
ANUAL 

 

SETOR RECEPÇÃO 

CONTEUDO PERIODICIDADE 

 
Atendimento ao telefone 
 

 
ANUAL 

 
Atendimento ao público 
 

 
ANUAL 

 
Informática básica 

 
ANUAL 
 

 
Normas de segurança no trabalho 
 

 
ANUAL 

 

SETOR PORTARIA 

CONTEUDO PERIODICIDADE 

 
Atendimento ao público 
 

 
ANUAL 
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Treinamento operacional ï instalação de 
equipamentos 
 

 
ANUAL 

 
Normas de segurança no trabalho 
 

 
ANUAL 

 

SETOR LIMPEZA 

CONTEUDO PERIODICIDADE 

 
Normas de segurança no trabalho 
 

 
ANUAL 

 
 

4.3 Cronograma de expansão do corpo técnico/administrativo, 

considerando o período de vigência do PDI 

* A instituição não possui previsão de expansão do corpo técnico 

administrativo para os próximos 5 anos. 

 

6. CORPO DISCENTE 

 

6.1 Formas de acesso 

 Toda movimentação do acadêmico na Instituição está regimentalmente 

prevista: 

 

CAPÍTULO II - DO PROCESSO SELETIVO 

 

Art. 51 O Processo Seletivo, realizado a cada ano ou período letivo, pela 

Faculdade ou em convênio com instituições congêneres, destina-se a avaliar a 

formação recebida pelo candidato e classificá-lo, dentro do limite das vagas 

oferecidas, para o curso de sua opção. 

 

Titulação 
Regime de 
Trabalho 

2008 2009 2010 2011 2012 

Graduação       

Especialista       

Mestre       

Doutor       
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§ 1º Os números de vagas autorizados serão oferecidos no Processo Seletivo. 

§ 2º As inscrições para o concurso, são abertas em Edital, publicado pelo 

presidente da Comissão de Processo Seletivo (CPS) e no qual constarão as 

respectivas vagas, os prazos de inscrição, a documentação exigida para 

inscrição, a relação e datas das provas, os critérios de classificação, número e 

natureza do ato de autorização ou reconhecimento de cada curso e demais 

informações úteis. 

 

Art. 52 O Processo Seletivo, abrange conhecimentos comuns às diversas 

formas de escolaridade do ensino fundamental e médio, sem ultrapassar este 

nível de complexidade, a serem avaliados em provas escritas, na forma 

disciplinada pelo Conselho Acadêmico. 

 

Parágrafo Único. A Constituição Federal determina: 

 

Art. 206 I - Igualdade de condições para acesso e permanência na escola. 

 

Art. 53 A classificação faz-se pela ordem decrescente dos resultados obtidos. 

Excluem-se os candidatos que não obtiveram os níveis mínimos estabelecidos 

pelo Conselho Acadêmico e fixados no Edital. 

 

§ 1º A classificação obtida é valida para a matrícula no período letivo para o 

qual se realiza o Concurso, podendo tornar-se nulos seus efeitos se o 

candidato classificado deixar de requerê-lo ou em o fazendo, não apresentar a 

documentação exigida completa, dentro dos prazos fixados, de acordo com as 

normas específicas publicadas no Edital. 

 

§ 2º Na hipótese de restarem vagas não preenchidas, poderão ser recebidos 

alunos transferidos de outro curso ou instituição e portadores de diploma de 

curso superior de graduação ou alunos remanescentes de outra opção do 

mesmo Processo Seletivo, nos termos da legislação. No caso de 

preenchimento de vaga por alunos transferidos serão observadas as normas 

estabelecidas pelo Conselho Acadêmico referentes a um processo seletivo 

especial. 
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§ 3º É facultada à instituição, a realização de novo Processo Seletivo, se 

necessário, para preenchimento das vagas remanescentes. 

 

CAPÍTULO III - DA MATRÍCULA 

 

Art. 54 A matrícula, ato formal de ingresso no curso e de vinculação à 

Faculdade de Ensino, realiza-se na Secretaria, em prazos estabelecidos no 

Calendário Escolar, instruído o requerimento com a seguinte documentação: 

I - certidão de nascimento; 

II - certificado ou diploma de curso do ensino médio ou equivalente, e o 

respectivo histórico escolar; 

III - prova de quitação com o Serviço Militar e eleitoral, quando for o caso; e, 

IV - comprovante de pagamento ou de isenção da primeira parcela da 

semestralidade da mensalidade escolar ou da taxa de matrícula. 

 

§ 1º No caso de diplomado em outro curso superior de graduação, é exigida 

a apresentação do diploma respectivo, tornando facultativa a apresentação do 

certificado ou diploma do ensino médio ou equivalente, bem como o respectivo 

histórico escolar. 

§ 2º No ato da matrícula obriga-se o aluno a fornecer dados pessoais que 

não constem nos documentos previstos neste artigo e que interessem ao 

controle acadêmico e administrativo da Instituição de Ensino. 

 

Art. 55 A matrícula é feita por série, no curso pretendido, quando 

regimentalmente reconhecido o direito deste ato. 

 

Art. 56 A matrícula é renovada anualmente ou semestralmente, nos termos das 

normas aprovadas pelo Conselho Acadêmico, nos prazos estabelecidos no 

Calendário Escolar pela Direção. 

 

§ 1º A não-renovação da matrícula, nos prazos fixados pela Direção, implica 

em abandono de curso e desvinculação do aluno da Instituição. 

§ 2º O requerimento de renovação de matrícula é instruído com o 

comprovante de pagamento ou de isenção das contribuições ou taxas devidas, 
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bem como da quitação de débitos anteriores, além de prova de quitação com 

as obrigações eleitorais, militares e civis, quando for o caso. 

 

Art. 57 É concedido o trancamento da matrícula para o efeito de, interrompidos 

os estudos, manter o aluno, com sua vinculação à Instituição e seu direito à 

renovação de matrícula no prazo fixado. 

 

Parágrafo Único. O trancamento de matrícula é concedido, se requerido nos 

prazos estabelecidos, por tempo expressamente estipulado no requerimento e 

nunca superior, no seu total, à metade da duração do curso em que se 

encontre matriculado o requerente. Não são concedidos trancamentos 

imediatamente consecutivos que, em seu conjunto ultrapassem o tempo 

previsto neste parágrafo, nem trancamentos sucessivos não consecutivos que, 

em seu conjunto ultrapassem três anos letivos. O trancamento da matrícula 

não pode ocorrer antes da conclusão dos dois primeiros semestres letivos. 

 

Art. 58 É concedido o cancelamento de matrícula mediante requerimento 

pessoal, desde que quitados os débitos vencidos. 

 

CAPÍTULO IV - DA TRANSFERÊNCIA E DO APROVEITAMENTO DE 

ESTUDOS 

 

Art. 59 É concedido matrícula a aluno transferido de curso superior de 

instituição congênere nacional ou estrangeira, na estrita conformidade das 

vagas existentes no curso de a fim, se requerida nos prazos fixados no Edital 

próprio de acordo com as normas aprovadas pelo Conselho Acadêmico através 

de processo seletivo. 

 

§ 1º Em caso de servidores públicos, civis ou militares, removidos ex-offício, 

para a sede da Instituição, de seus dependentes e de estudantes que se 

transfiram de domicílio para exercer cargo público, a matrícula é concedida 

independente de vaga e de prazos, nos termos da lei. 

§ 2º O requerimento de matrícula por transferência é instruído com 

documentação constante no Edital próprio, além do histórico escolar do curso 
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de origem, programas e cargas horárias das disciplinas nele cursadas com 

aprovação e/ou reprovação, dependência e outros. 

§ 3º A documentação pertinente à transferência, necessariamente original, 

tramitará diretamente entre as instituições, e não poderá ser fornecida ao 

interessado. 

§ 4º  As transferências ex-offício dar-se-ão na forma da lei. 

 

Art. 60 O aluno transferido está sujeito às adaptações curriculares que se 

fizerem necessárias, aproveitados os estudos realizados com aprovação no 

curso de origem, se equivalentes, nos termos das normas internas e da 

legislação. 

 

§ 1º O aproveitamento de estudos é concedido a requerimento do interessado 

e as adaptações são determinadas nos termos do plano de estudos 

elaborados, observados as normas aprovadas pelo Colegiado de Curso, ouvido 

o professor da disciplina e a legislação pertinente: 

 

I - as matérias de qualquer curso superior, estudadas com aproveitamento em 

instituição autorizada, serão automaticamente reconhecidas atribuindo-lhes os 

créditos, notas, conceitos e carga horária obtidos no estabelecimento de 

procedência; 

II - o reconhecimento a que se refere o inciso I deste artigo implica a dispensa 

de qualquer adaptação e de suplementação de carga horária; 

III - a verificação, para efeito do disposto no inciso II, esgotar-se-á com a 

constatação de que o aluno foi regularmente aprovado em todas as disciplinas 

correspondentes a cada matéria; 

IV - observando o disposto nos incisos anteriores, será exigido do aluno 

transferido, para integralização do currículo, o cumprimento regular das demais 

disciplinas e da carga horária total; e, 

V - O cumprimento da carga horária adicional, em termos globais, exigido para 

efeito de integralização curricular em função do total de horas obrigatórias à 

expedição do diploma da Faculdade. 
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Art. 61 Em qualquer época, a requerimento do interessado, a Instituição 

concede transferência aos alunos nela matriculados. 

 

§ 1º Não é concedida transferência a aluno que se encontre respondendo a 

sindicância, inquérito administrativo ou cumprido penalidade disciplinar, nos 

termos da legislação. 

§ 2º A Instituição de Ensino Superior, nos términos dos períodos fixados, 

encaminhará ao Ministério da Educação, a relação das transferências 

expedidas e recebidas, quando for o caso, nos termos exigidos pela legislação. 

 

Art. 62 O aproveitamento de estudos para os casos de alunos que ingressam 

na Instituição nos moldes previstos no § 1º do Artigo 54 é regulado por norma 

específica aprovada pelo Conselho Acadêmico e homologada pelo 

coordenador de curso. 

 

6.2 Programas de apoio pedagógico e financeiro 

Apoio Financeiro 

A Faculdade Educacional de Ponta Grossa - Faculdade União participa 

do PROUNI - Programa Universidade para Todos, FIES (Financiamento 

estudantil) além de oferecer Financiamento próprio a acadêmicos com 

problemas financeiros momentâneos. Aos funcionários da instituição é 

oferecido desconto de 80% na mensalidade. 

O acadêmico com melhor aproveitamento durante todo o curso de 

graduação, conforme item 3 do artigo 91 do Regimento Interno, recebe a 

deferência intitulada "Láurea Acadêmica" e uma bolsa integral de pós-

graduação lato sensu na instituição. 

  

Apoio pedagógico 

Considerando que o ensino é prioridade da faculdade, a criação da 

Coordenação Pedagógica no Regimento Interno (parágrafo único do art.28) 

vem apoiar a prática pedagógica docente e discente para que o processo de 

ensino aconteça com sucesso na efetivação da aprendizagem.  

No ensino superior, é preciso pensar a formação de jovens com 

autonomia intelectual, com paixão pela busca do conhecimento, com postura 
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ética que os torne comprometidos com os destinos da sociedade humana. 

Precisamos pensar a faculdade para os atuais e desafiadores tempos.  

O professor do ensino superior é um sujeito histórico, vive num contexto 

social e político que deve ser levado em conta para que se entendam suas 

ações. Corpo docente e coordenações contemplam em reuniões o refletir, o 

pensar em diferentes formas de ensinar e aprender, que inclua a inovação na 

prática da sala de aula objetivando a formação total do acadêmico para um 

futuro profissional promissor.  

O apoio pedagógico aos docentes acontece também em reuniões 

chamadas ñEncontros Pedag·gicosò previstos, semestralmente, no calend§rio 

da faculdade. Nestes ñencontrosò a coordenadora pedag·gica prepara uma 

pauta que contemple assuntos técnicos, pessoais, profissionais e institucionais. 

A participação efetiva do docente gera uma rica troca de experiências, 

reflexões sobre assuntos apontados, com grande produtividade que se revela 

no dia a dia nas relações interpessoais. 

  Durante o período letivo a coordenação pedagógica fica disponível 

para auxiliar no que for necessário e colaborar para o desenvolvimento das 

propostas discutidas e acatadas nos encontros. 

 

6.3 Estímulos à permanência (programa de nivelamento, atendimento 

psico-pedagógico) 

 

Atendimento psico-pedagógico 

Considerando as diferenças individuais, os ritmos de aprendizagem o 

apoio psicopedagógico se colocará como uma das estratégias para a 

adequação do aluno na dinâmica acadêmica, sem desprezar o emocional e o 

social percebendo o aluno em sua totalidade. 

A aprendizagem ocorre frente a fatores extrínsecos e intrínsecos ao 

homem, pois será tentando aprender o ser humano em sua totalidade que uma 

educação se tornará verdadeira, significativa, que provoque mudanças e 

amplie o potencial do aluno. Tudo isso implica numa aprendizagem para a vida, 

mas considera o momento presente. Também é fundamental que o educador 

resgate o auto conceito positivo do aluno para que ele encontre motivação, 
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satisfação e confiança para lidar com todas as situações com as quais se 

defrontará. 

As questões teóricas sobre as dificuldades de aprendizagem são 

tratadas nos encontros pedagógicos, de uma maneira geral, e, 

especificamente, quando solicitado. Este apoio acontece junto a coordenação 

pedagógica. Todo trabalho se pauta pela ação preventiva, envolvendo sempre 

os acadêmicos em grupo com uma metodologia de ensino específica, e, se 

necessário, o atendimento será individual, numa ação terapêutica. 

 

Programa de nivelamento 

A preocupação com a melhoria da aprendizagem do discente começa 

com os alunos ingressantes que são atendidos na primeira semana de aula, do 

período letivo, com um programa de nivelamento. Para o curso de Direito os 

alunos recebem aulas de Português e Atualidades. Para o curso de 

Administração os alunos recebem aulas de Lógica, Matemática e Atualidades. 

Também para suprir as dificuldades de aprendizagem, quando detectadas 

pelos professores e/ou alunos, a Instituição oferece aulas de revisão aos 

sábados, sempre em horários combinados com os acadêmicos. 

 

6.4 Organização estudantil (espaço para participação e convivência 

estudantil) 

O 1º Diretório Acadêmico da Faculdade União, o qual esta previsto no 

Regimento Interno da instituição, artigo 77, inciso III que trata dos "Direitos e 

Deveres do Corpo Discente", assim citado: ñvotar e ser votado, na forma da lei, 

nas eleições para os órgãos de representação estudantilò; foi registrado sob o 

nº 2571 em 26/04/2005 no 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

com o nome de "Diretório Central de Estudantes da Faculdade Educacional de 

Ponta Grossa - União de Ensino Vila Velha S/C Ltda". 

 

6.5 Acompanhamento dos egressos 

A Faculdade União desenvolve o Programa de Acompanhamento de 

Egressos, como um instrumento que possibilite uma continuada avaliação da 

instituição, através do desempenho profissional dos ex-alunos, como um 
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importante passo no sentido de incorporar ao processo ensino/aprendizagem 

elementos da realidade externa à instituição que apenas o diplomado está em 

condições de oferecer, já que é ele quem experimenta pessoalmente as 

conseqüências dos aspectos positivos e negativos vivenciados durante a 

graduação. 

 

Objetivos do Programa: 

a) Avaliar o desempenho da instituição, através do acompanhamento do 

desenvolvimento profissional dos ex-alunos; 

b) Manter registros atualizados de alunos egressos; 

c) Promover intercâmbio entre ex-alunos; 

d) Promover a realização de atividades extracurriculares, cursos de 

aperfeiçoamento e palestras direcionadas a profissionais formados pela 

Instituição; 

e) Divulgar, sempre que possível, a colocação dos alunos formados no 

mercado de trabalho. 

g) Identificar junto às empresas seus critérios de seleção e contratação dando 

ênfase às capacitações dos profissionais da área buscados pela mesma. 

 

A Instituição pretende lidar com as dificuldades de seus egressos e 

colher informações de mercado visando formar profissionais cada vez mais 

qualificados para o exercício de suas atribuições. Para tanto, envia aos 

egressos um formulário destinado ao cadastramento de ex-alunos, visando 

colher dados. Esses dados coletados serão encaminhados aos Coordenadores 

de Curso e Coordenação Pedagógica para que a política de egressos da 

Faculdade União esteja calcada na possibilidade de potencializar competências 

e habilidades em prol do desenvolvimento qualitativo de sua oferta 

educacional. 

 

7. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

7.1 Estrutura organizacional com as instâncias de decisão 

A estrutura acadêmico-administrativa da Faculdade União não é 

entendida como um fim em si mesma, mas como um meio para o cumprimento 
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de sua missão. Procura-se uma estrutura simples e ágil, acessível ao corpo 

docente e discente, e permeável à dinâmica da Instituição, que contempla um 

conjunto de instâncias de decisão em dois âmbitos: estrutura de instâncias 

executivas e estruturas de instâncias acadêmicas. Este caráter não está 

contido apenas na estrutura regimental, mas na cultura que permeia a 

faculdade e, mais especificamente, os administradores e seus funcionários.  

Segundo o Regimento Interno da IES, título II ï da Administração e 

Normas de Gestão, a estrutura organizacional está assim disposta: Conselho 

Acadêmico, Direção, Colegiados de Curso e Coordenadoria de Curso. 
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7.2 Organograma institucional e acadêmico 
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7.3 Órgãos colegiados: competências e composição 

Os órgãos colegiados da Instituição estão regimentalmente previstos: 

 

CAPÍTULO IV - DA COORDENAÇÃO DOS CURSOS 

 

Art. 23 A coordenação didática de cada curso está a cargo de um Colegiado de 

Curso constituído de 5 (cinco) docentes que ministram disciplinas de matérias 

distintas do currículo do curso, pelo coordenador do curso e um representante 

do corpo discente. 

 

§ 1° Os docentes terão mandato de 1 (um) ano, com direito a recondução e 

serão nomeados pelo Diretor , sendo 1 (um) deles por indicação deste, sendo 1 

(um) deles por indicação do coordenador de curso e 3 (três) por indicação de 

seus pares. 

§ 2º O representante do corpo discente deve ser aluno do curso, indicado por 

seus pares para mandato de 1 (um) ano com direito à recondução por mais um 

mandato. 

 

Art. 24 Compete ao Colegiado de Curso: 

I -  Fixar o perfil do curso e as diretrizes gerais das disciplinas, com suas 

ementas e respectivos programas; 

II -  Elaborar o currículo do curso e suas alterações com a indicação das 

disciplinas e respectiva carga horária, de acordo com as diretrizes curriculares 

emanadas do Poder Público; 

III -  Promover a avaliação do curso; 

IV -  Decidir sobre aproveitamento de estudos e de adaptações, mediante 

requerimento dos interessados; 

V -  Colaborar com os demais órgãos acadêmicos no âmbito de sua atuação; e,  

VI -  Exercer outras atribuições de sua competência ou que lhe forem delegadas 

pelos demais órgãos colegiados. 

 

Art. 25 O Colegiado de Curso é presidido por um Coordenador de Curso, 

designado pelo Diretor, dentre os professores do Curso. 
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Art. 26 O Coordenador de Curso será indicado ou destituído pelo Diretor Geral 

da Faculdade. 

 

Parágrafo Único. Em suas faltas ou impedimentos o Coordenador de Curso 

será substituído por professor de disciplina profissionalizante do curso, 

designado pelo Diretor. 

 

Art. 27 O Colegiado de Curso reune-se, no mínimo, 2 (duas) vezes por 

semestre, e, extraordinariamente, com homologação do Diretor Geral, por 

convocação do Coordenador do Curso ou por convocação de 2/3 (dois terços) 

de seus membros, devendo constar da convocação a pauta dos assuntos a 

serem tratados 

 

7.4 Órgãos de apoio às atividades acadêmicas 

Conforme previsto no regimento interno da instituição, cabe ao Conselho 

Acadêmico, órgão consultivo, deliberativo, de coordenação didático-pedagógica 

dos cursos e de assessoria à Direção, atuar em atividades didáticas, 

pedagógicas, culturais, de extensão, administrativa e disciplinar. 

Em matéria de administração relacionada a gestão econômica e 

financeira, reúnem-se trimestralmente para deliberação, os representantes da 

mantenedora, a Direção Geral, o coordenador financeiro, o coordenador 

administrativo e consultor externo. 

 

7.5 Autonomia da IES em relação à mantenedora 

A direção, juntamente com as coordenações, discute os rumos 

pedagógicos e administrativos em que a instituição se pautará e, a partir daí, se 

faz o envolvimento com todos os segmentos da comunidade institucional. 

 

CAPÍTULO III - DA DIREÇÃO 

 

Art. 17 A Direção, é o órgão executivo superior, que gerência, coordena e 

atualiza as atividades da Faculdade, e é constituída de um Diretor Geral. 

 



 87 

Art. 18 O Diretor Geral é indicado e destituído pelo Presidente da Entidade 

Mantenedora. Os demais coordenadores serão indicados e destituídos pelo 

Diretor Geral. 

 

§ 1º Nas faltas e impedimentos, o Diretor Geral irá designar um dos 

coordenadores de Curso para substituí-lo. 

 

Art. 19 Compete ao Diretor Geral: 

I -  Supervisionar, superintender, dirigir e coordenar todas as atividades da 

Faculdade; 

II -  Representar a Faculdade perante os órgãos públicos e particulares; 

III -  Convocar e presidir reuniões do Conselho Acadêmico com direito a voz e 

voto de qualidade; 

IV -  Elaborar o plano semestral de atividades da Faculdade e encaminhá-lo à 

aprovação do Conselho Acadêmico; 

V -  Superintender aos serviços acadêmicos da Faculdade e da Secretaria 

Geral; 

VI -  Superintender a execução do regime didático, zelando pela observância dos 

horários, programas de ensino e pesquisa e demais atividades dos professores 

e alunos; 

VII -  Assinar a correspondência oficial, termos e despachos lavrados em nome 

da Faculdade; 

VIII -  Conferir graus, expedir diplomas, títulos e certificados escolares; 

IX -  Propor à Entidade Mantenedora a contratação ou dispensa de professores 

e funcionários, quando for o caso, observadas as disposições legais e as deste 

regimento, e dar-lhes posse; 

X -  Encaminhar a elaboração da proposta orçamentária da Faculdade 

elaborada pelo Coordenador Administrativo para o ano seguinte, para 

apreciação e aprovação da Mantenedora; 

XI -  Remeter, aos órgãos competentes da área da Educação, relatório das 

atividades e ocorrências verificadas na Faculdade, quando for o caso; 

XII -  Exercer o poder disciplinar que lhe foi atribuído por este Regimento e por 

atos especiais que venham a ser elaborados, relativos ao comportamento do 

pessoal docente e dos alunos; 
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XIII -  Propor a abertura de processo administrativo, assim como de processos 

sumários para a apuração de infrações disciplinares, nos termos da legislação 

em vigor, designando comissões especiais; 

XIV -  Designar e dar posse aos coordenadores de Curso e ao Secretário 

respeitadas às condições estabelecidas neste Regimento; 

XV -  Encaminhar aos órgãos competentes da Faculdade, recursos de 

professores, funcionários e alunos; 

XVI -  Propor ao conselho Acadêmico a concessão de Títulos honoríficos ou 

benemerência; 

XVII -  Autorizar pronunciamentos públicos que envolvam o nome da Faculdade; e, 

XVIII -  Exercer as demais atribuições definidas neste Regimento, na legislação e 

outras que recaiam no âmbito das suas competências; resolver os casos 

urgentes ou omissos ouvindo o Conselho Acadêmico ou a Entidade 

Mantenedora, quando for o caso, nos termos da legislação; 

 

7.6 Relações e parcerias com a comunidade, instituições e empresas 

A Faculdade Educacional de Ponta Grossa ï Faculdade União firmou 

carta de intenção com a Universidad Cooperativa de Colômbia del Ecuador e 

Universidad Andina del Cusco no dia 24 de novembro de 2007, na qual 

manifestam interesse em estabelecer vínculo de intercâmbio científico e 

acadêmico, estreitando a possibilidade para docentes e discentes.  

Através da Empresa Junior da instituição contatos têm sido firmados 

com empresas locais e com a Associação Comercial e Industrial de Ponta 

Grossa estreitando a relação entre o meio acadêmico e a comunidade local.  

Entre as empresas locais que possuem convênio com a Faculdade 

Educacional de Ponta Grossa ï Faculdade União, estão: Mercadomóveis; 

Kaiser; Bunge Alimentos e Fertilizantes; Copel; AP Winner; Sadia; Tetra-Pak; 

Batávia; SINDECREP; Perdigão; Madcompem e Polícia Militar. O convênio 

com as empresas visa beneficiar os acadêmicos ï funcionários com descontos 

na mensalidade, além de propiciar uma parceria com os empresários locais, 

que trazem ao meio acadêmico suas experiências profissionais através de 

palestras. 
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8. AUTO-AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

8.1 Metodologia, dimensões e instrumentos a serem utilizados no 

processo de auto-avaliação 

A auto-avaliação da Faculdade União é um processo coordenado pela 

Comissão Própria de Avaliação (CPA) que compõem-se de representantes de 

toda a comunidade que relaciona-se com a instituição. Através de um ciclo 

contínuo de: 1. Levantamento de dados verificação das ações ï> 2. Análise e 

tabulação ï> 3. Relatórios com ações futuras ï> 4. Retro alimentação das 

ações, vem sendo realizada a auto-avaliação da instituição. As dez dimensões 

apontadas pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior ï 

SINAES são avaliadas buscando fornecer um diagnóstico institucional. 

Avaliações realizadas por docentes, discentes e corpo técnico-administrativo 

são realizadas vislumbrando os aspectos globais capazes de identificar as 

necessidades de adequações a serem feitas, buscando ajustar as políticas e 

ações dentro de um processo permanente da melhoria dos resultados. 

 

8.2 Formas de participação da comunidade acadêmica, técnica e 

administrativa, incluindo a atuação da CPA, em conformidade com o 

SINAES 

A Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Faculdade União até o ano 

de 2007, é composta por um representante de cada um dos segmentos: 

docente, discente, técnico-administrativo e comunidade. Através da divulgação 

das atividades da comissão novos membros irão compô-la a partir de 2008. 

 

8.3 Formas de utilização dos resultados das avaliações 

Com base nos resultados obtidos na auto-avaliação institucional são 

discutidas ações com relação ao processo ensino/aprendizagem, melhorias 

operacionais de atendimento e infra-estrutura oferecidos aos acadêmicos e 

demais ajustes que tornem-se necessários. 

A divulgação do processo avaliativo é realizada através de jornais, 

boletins internos e relatórios, para que os públicos: interno e externo a IES, 

tenham conhecimento dos resultados. 
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A análise dos resultados é feita pelos membros da CPA e discutida com 

a Direção e as coordenações da instituição com o objetivo de traçar ações 

futuras. 

 

9. INFRA-ESTRUTURA FÍSICA E INSTALAÇÕES ACADÊMICAS 

 

9.1 Infra-estrutura física - Ampliação 

 

9.2 Infra-estrutura acadêmica 

9.2.1 Laboratórios de informática 

 Quantidade Área(m²) 2008 2009 2010 2011 2012 

Auditório 1 °400 m²     X 

Banheiros 2 °60 m²     X 

Biblioteca 1 °276 m²  X    

Salas de aula 4 °200 m²   X    

Equipamento Especificação Quantidade  2008 2009 2010 2011 2012 

Computadores Microcomputador 

Dell Optiplex 320N 

Gabinete Desktop, 

Pentium D 925 

(3.00GHZ, 2X2M 

L2 cache, 800 

MHz.) 

Memória 1GB, 

533MHz DDR2, 

2DIMM 

Monitor LCD 15 

polegadas 

Placa de vídeo 

integrada ATI 

Radeon 

Disco rigido de 

80GB SATA 

Unidade de 

disquete 

Mouse USB óptico 

2-botões 

20    X  

Impressoras        

Projetores  10  X X X X 

Retroprojetores  4  X    

Televisores  4  X    

Outros        
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9.2.2 Inovações tecnológicas significativas 

Implantação da infra-estrutura tecnológica para suporte a 600 conexões 

simultâneas de rede sem fio em todas as dependências da IES a partir de 

2009. 
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9.2.3 Biblioteca 

9.2.3.1 Acervo por área do conhecimento 

* A instituição pretende manter a assinatura de períodos e anais praticada 
atualmente, para os próximos 5 anos.  
** Vídeos, DVD´s e CD Rom´s serão adquiridos mediante solicitação dos 
docentes a coordenação de curso. 

 
 
 

9.2.3.2 Formas de atualização e expansão do acervo 

A Biblioteca da Faculdade União possui uma Política de 

Desenvolvimento de Coleções atualizada onde estão estabelecidos os critérios 

para expansão e atualização do acervo da biblioteca, descrito abaixo: 

 
Área de 

Conhecimento 
Quantidade 

Exs ï Tit. 
2008 

Exs- Tit 
2009 

ExsïTit 
2010 

ExsïTit 
2011 2012 

Livros Saúde 13 2       - - 

Exatas 957 197 32 16 144 36 112 28 

Humanas 1209 231       

Sociais 

Aplicadas 

7231 1388 1047 77 16 4 48 12 

Lingüística, 

Letras 

664 137 4 2     

Outros 157 23 4 2     

Periódicos Exatas 462 21 

*  *  *  *  *  
Humanas 1021 13 

Sociais 

Aplicadas 

1630 58 

Anais Exatas 35 19 

*  *  *  *  *  
Humanas 4 4 

Sociais 

Aplicadas 

10 9 

Obras de 
referência 

Exatas 5 2 

*  *  *  *  *  

Humanas 18 8 

Sociais 

Aplicadas 

55 18 

Lingüística, 

Letras 

14 2 

Vídeos Sociais 

Aplicadas 

24 24 

**  **  **  **  **  
Lingüística, 

Letras 

1 1 

DVD Humanas 2 2 

**  **  **  **  **  Sociais 

Aplicadas 

2 1 

CD Rom´s Sociais 

Aplicadas 

18 7 
**  **  **  **  **  
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POLÍTICA DE SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE COLEÇÃO DA 

BIBLIOTECA 

 

INTRODUÇÃO 

A função da biblioteca é prover a infra-estrutura bibliográfica, 

documentária e informacional em apoio às atividades desempenhadas pela 

Faculdade. 

Entre as atividades propostas pela Biblioteca destaca-se o 

desenvolvimento de coleções, por meio da qual a biblioteca contém os 

recursos bibliográficos necessários para cumprir sua função. 

O desenvolvimento de coleções pode ser definido com um conjunto de 

atividades caracterizado por um processo decisório que determina a 

conveniência de se adquirir, manter ou destacar matérias bibliográficos, tendo 

como base critérios previamente estabelecidos. 

Dentro deste contexto cabe destacar a necessidade e importância de 

uma política escrita de desenvolvimento de coleções, a qual representa um 

plano de ação utilizado para fins de tomada de decisão. 

A Biblioteca da Faculdade União tem como um de seus objetivos adquirir 

e selecionar o material bibliográfico solicitado pela comunidade acadêmica 

servindo de auxílio ao cumprimento das finalidades da Instituição. Daí a 

necessidade de uma política de seleção e aquisição bem elaborada, calcada 

na filosofia da instituição, com critérios bem definidos, facilitando a tomada de 

decisão no desenvolvimento racional da coleção da biblioteca. 

 

RESPONSABILIDADE PELA SELEÇÃO 

 

Seleção Qualitativa 

A seleção qualitativa do material bibliográfico a ser adquirido ficará a 

cargo do corpo docente, havendo também a participação do corpo discente, 

através de sugestões que serão analisadas pela coordenação e direção. 

Seleção Quantitativa 

A indicação de novos títulos poderá ser feita a qualquer momento, 

prevendo-se a aquisição anual e expansão de 20% dos recursos bibliográficos 
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nos diversos suportes de armazenagem (impresso, CD-ROM, vídeo, eletrônico, 

entre outros). Os critérios serão os seguintes: 

 

Livros de textos 

Serão adquiridos semestralmente até 06(seis) títulos por disciplina de 

cada curso. O número de exemplares será calculado na base de um exemplar 

para cada 10 alunos. Os casos especiais de aumento de cotas de compra 

serão estudados pela direção e coordenação. 

 

Livros de Referência (Coleção de Referência) 

 Serão adquiridos até 2 exemplares das obras de referência, prevendo-se 

pelo menos 1 exemplar de cada indicação solicitada. Serão adquiridos 

materiais de referência e instrumentos de acesso à informação. Os tipos de 

materiais incluídos serão enciclopédias e dicionários gerais e especializados, 

estatísticas, atlas, guias, catálogos, bases de dados bibliográficas a fim de que 

possibilitem o acesso à informação existente no campo do conhecimento 

técnico-científico. 

 

Livros importados 

Os livros importados, com exceção dos em português e espanhol, serão 

adquiridos quando inexistir uma adequada tradução nas línguas citadas. As 

solicitações para compra deverão estar acompanhadas de uma justificativa de 

seu papel pedagógico, que será avaliada pela direção e coordenação. 

Serão adquiridos dois exemplares de cada livro importado, devendo os 

mesmos permanecerem na coleção reserva da seção de leitura. 

 

Periódicos 

Tendo por finalidade subsidiar a tomada de decisões para a aquisição de 

periódicos correntes (impressos ou eletrônicos), a cada três anos, a Biblioteca 

realizará uma avaliação de sua coleção. Para isto será enviada a coordenação 

para análise, a listagem dos títulos atualmente adquiridos. Em função da 

avaliação feita poderá se realizar: 

- cancelamento de títulos que já não atendam as suas necessidades; 
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- a inclusão de novos títulos necessários para o desenvolvimento do 

conteúdo programático e/ou atualização; 

- manutenção dos títulos já adquiridos. 

As aquisições são feitas semestralmente, obedecendo orçamento prévio  

da Instituição.  

 

Inclusão 

- Título publicado na Área e sem que haja equivalente disponível na 

Biblioteca. 

- Quando houver necessidade de novo título em decorrência de 

alteração de currículo. 

- Quando houver a implantação de novos cursos. 

- Outros casos, com aprovação da coordenação e direção. 

 

Cancelamento 

- Quando um novo título é mais abrangente do que o já existente no 

acervo da Biblioteca. 

- Quando não mais existir interesse no título pelos docentes, por 

motivos devidamente justificados. 

- Outros. 

Obs: No caso de cancelamento e/ou inclusão de títulos, deverá ser 

enviado à Biblioteca ofício, devidamente fundamentado, para apreciação da 

referida coordenação e direção. 

 

Jornais e Revistas de Caráter Informativo 

 A Biblioteca adquirirá jornais de informações gerais (locais, estaduais e 

nacionais), Diários Oficiais do Estado e da União e revistas de caráter 

informativo de âmbito nacional (Ex: Veja, Isto É, Visão, etc...) 

 

Discos, CD-ROM, fitas, vídeos, dvd, slides, mapas e outros materiais não 

convencionais 

 Serão adquiridos quando comprovada a necessidade de tais recursos 

para o desenvolvimento das atividades acadêmicas quando houver 
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equipamentos necessários para sua utilização e a adequação ao conteúdo do 

material. 

 

Fontes de Seleção 

 Ainda que a responsabilidade da seleção qualitativa seja do corpo 

docente, será obrigação da Administração da Biblioteca a divulgação entre a 

comunidade universitária dos novos recursos bibliográficos existentes no 

mercado livreiro através das seguintes fontes: 

 

Fontes de Seleção para Livros 

- bibliografias gerais e especializadas; 

- catálogos, listas e propagandas de editores e livreiros; 

- listas de obras básicas e outras que venham completar as já 

mencionadas. 

 

Fontes de Seleção para Periódicos 

- catálogo, listas e propagandas de editores e livreiros; 

- listas de obras básicas e outras fontes que venham auxiliar na 

seleção do referido material. 

 

Prioridades de Aquisição 

 Ficam estabelecidas as seguintes prioridades para a aquisição de 

Material Bibliográfico: 

- cursos em implantação e/ou em fase de reconhecimento, disciplinas 

novas e/ou alterações de currículos; 

- renovações de assinaturas de periódicos científicos e de referência 

que já façam parte da lista básica, conforme indicações dos 

docentes; 

- a atualização das obras para cursos de graduação; 

- cursos de pós-graduação em fase de reconhecimento, 

credenciamento ou recredenciamento; 

- desenvolvimento de pesquisa. 

Os casos não previstos serão submetidos à apreciação da direção e 

coordenação. 
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DOAÇÕES  

 A Biblioteca solicitará às firmas comerciais e entidades científicas e 

culturais doação de materiais de interesse para comunidade acadêmica. 

 Os materiais recebidos como doações serão submetidos aos mesmos 

critérios do material bibliográfico comprado. Para seleção das obras doadas 

serão feitas consultas à coordenação e, se preciso, a especialistas da área, 

passando em seguida, a fazer parte da Coleção da Biblioteca. 

 Caso os materiais não interessem, a Biblioteca poderá dispor dos 

mesmos da seguinte forma: 

- doá-los e/ou permutá-los com outras instituições; 

- armazená-los em depósito; 

- descartá-los simplesmente, caso preencham os quesitos para 

descarte. 

 

Critérios para Seleção das Doações 

Livros: 

- autoridade do autor, editor e do próprio tradutor, se for o caso; 

- relevância do conteúdo para a comunidade universitária; 

- indica­«o do t²tulo em bibliografias e ñabstractsò; 

- condições físicas do material. 

Periódicos: 

- existência do título doado na coleção da Biblioteca; 

- no caso de inexistência do título, serão aceitos somente aqueles 

cujos conteúdos sejam adequados aos interesses da comunidade 

acadêmica; 

- adequação do conteúdo aos interesses da comunidade acadêmica; 

- indexa­«o do t²tulo em ²ndices, ñabstractsò e cita­»es em 

bibliografias. 

Trabalhos Acadêmicos: 

- elaborados de acordo com as Normas da ABNT; 

- com conceitos A e/ou nota 9 ou superior. 
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INTERCÂMBIO DE PUBLICAÇÕES 

 A Biblioteca efetuará intercâmbio, com outras instituições congêneres, 

dos seguintes tipos de materiais: 

- publicações da própria União; 

- material recebido por doação em quantidade desnecessária ou cujo 

conteúdo não interesse à comunidade acadêmica; 

- duplicatas de periódicos; 

- material retirado do acervo, para descarte. 

 

DESBASTAMENTO DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO 

 Desbastamento é o processo pelo qual se retiram do acervo ativo e/ou 

exemplares, parte de coleções, quer para remanejamento ou descarte. Deverá 

ser um processo contínuo e sistemático, para manter a qualidade da coleção, 

sendo feito no máximo a cada 5 (cinco) anos. 

 

Remanejamento 

 É a armazenagem em depósito da Biblioteca do material bibliográfico 

retirado do acervo ativo, com o objetivo de abrir espaços para materiais novos. 

Este material ficará organizado e à disposição da comunidade quando 

solicitado. 

 

Critérios para remanejamento de material bibliográfico: 

- Coleções de periódicos correntes, anteriores aos últimos 10 (dez) 

anos; 

- Coleções de periódicos de contas encerradas e que tenham 

possibilidade de serem reativadas; 

- Coleções de periódicos e títulos de livros de valor histórico, 

determinadas pela coordenação e direção, e não utilizados durante 

os últimos 05 (cinco) anos. 

Livros 

As obras selecionadas para descarte serão submetidas à avaliação da 

coordenação para que esta emita parecer, favorável ou não, em relação ao 

descarte das mesmas. 

Para o descarte de obras devem ser observados os seguintes critérios: 
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- desatualização: obras de conteúdos já superados por novas edições 

ou ultrapassadas pelo seu tempo de publicação. Esse critério 

dependerá muito da área de conhecimento a que se referem as 

obras. Neste caso deverá ser convocado especialistas da área para 

um parecer técnico sobre as mesmas; 

- desuso: não utilizadas (consulta ou empréstimo) nos últimos 10 (dez) 

anos. 

- Condições físicas: material deteriorado pelo uso sem condições de 

encadernação, sujo, infectado ou rasgado; 

- Duplicidade: descartar as duplicatas de um mesmo título em número 

elevado, cuja demanda não é expressiva. 

 

Periódicos 

Serão descartados: 

- coleções não correntes e sem demanda; 

- periódicos de interesse temporário; 

- periódicos recebidos em duplicatas. 

 

Trabalhos Acadêmicos 

Serão descartados: 

- os elaborados sem normalização segundo a ABNT; 

- com conceitos obtidos inferiores a A ou nota 9 (nove). 

Todas as obras descartadas serão repassadas intercâmbio entre outras 

instituições congêneres. 

 

REPOSIÇÃO DE MATERIAL 

A reposição deverá ser feita seguindo os seguintes critérios: 

- demanda por título; 

- importância e valor do título; 

- cobertura do assunto por outros títulos; 

- número de exemplares existentes; 

- existência de outro título mais recente. 
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AVALIAÇÃO DA COLEÇÃO 

A avaliação quantitativa e qualitativa do acervo da Biblioteca será 

condição imprescindível para a reformulação da Política de seleção e 

Desenvolvimento da Coleção. Deverão constar deste estudo os seguintes 

aspectos da coleção: 

- distribuição percentual por área: através de estatísticas serão 

estabelecidos percentuais de materiais existentes em cada área do 

conhecimento e comparados com os cursos oferecidos e pesquisas 

em desenvolvimento. A análise dos resultados demonstrará quais os 

cursos que devem ter sua coleção implementada e quais as áreas de 

pesquisa desprovidas que necessitem de providências especiais. 

- Estatísticas de empréstimos e consultas: a análise das estatísticas de 

uso do material permitirá a determinação dos títulos que requerem 

duplicações e daqueles cuja duplicação é desnecessária. 

 

Estudo da Comunidade 

A opinião da comunidade acadêmica será um parâmetro seguro para se 

verificar a capacidade da Biblioteca em atender eficientemente a demanda de 

informações dos seus usuários. Assim a Biblioteca, de acordo com a sua 

disponibilidade de pessoal, procurará realizar regularmente estudos com o 

objetivo de avaliar suas coleções, como também determinar interesses e 

necessidades da comunidade acadêmica. 

 

REVISÃO DA POLÍTICA DE SELEÇÃO 

A cada 02 (dois) anos, a Política de Seleção e Desenvolvimento de 

Coleções deverá ser revisada pela Biblioteca, com a finalidade de garantir a 

sua adequação à comunidade acadêmica, aos objetivos da Biblioteca e aos da 

própria instituição. 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 

 Fica firmado um acordo de cooperação de acervos com a realização de 

Empréstimos Interbibliotecas com a Biblioteca da Faculdade União realizando 

empréstimos das fontes bibliográficas existentes nos acervos das Instituições, 
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ficando sob a responsabilidade da biblioteca solicitante o recebimento, repasse 

para usuário interessado e devolução à biblioteca de origem. 

 

9.2.3.3 Horário de funcionamento 

O horário de funcionamento da biblioteca da Faculdade Educacional de 

Ponta Grossa ï Faculdade União é de segunda à sexta-feira das 8h às 12h e 

das 14h 45min às 22h e 30 min e aos sábados das 8h às 12h e das 13h às 

17h. 

 

9.2.3.4 Serviços oferecidos 

Serviço de Referência: consiste no auxílio à busca da informação pelo 

usuário e orientação quanto ao uso dos recursos informacionais disponíveis na 

biblioteca. 

 

Sistema de Empréstimo Informatizado: realização de empréstimo, 

renovação e reserva dos materiais bibliográficos através do Sistema de 

Bibliotecas SophiA. Todos os alunos regularmente matriculados (Graduação e 

Pós-Graduação), Professores e Funcionários da Faculdade União estão 

previamente habilitados a utilizar os serviços disponíveis na biblioteca. 

  

Empréstimo entre Bibliotecas: visando ampliar as fontes de acesso à 

informação, disponibilizamos o serviço de Empréstimo entre Bibliotecas. O 

interessado deverá preencher a solicitação (com os dados de autoria, título e 

biblioteca de origem) em formulário próprio no balcão de atendimento da 

biblioteca ou através do e-mail: biblioteca@uniao.edu.br  

 

Consulta ao Acervo Local: consulta ao acervo da biblioteca através de 

terminais interligados à Internet. A consulta ao acervo é livre, tanto para a 

comunidade interna (alunos, professores e funcionários) como ao público em 

geral. A biblioteca disponibiliza 1 microcomputador exclusivo para a consulta ao 

acervo. 

 

mailto:biblioteca@uniao.edu.br
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Guarda-volumes: Não é permitida a entrada no recinto da biblioteca 

com bolsas, malas, mochilas e/ou similares, devendo estes ser deixados no 

Guarda-Volumes. 

 

Consulta e Pesquisa na Internet: a biblioteca disponibiliza um espaço 

com 20 microcomputadores interligados à Internet e com recursos multimídia 

possibilitando ao usuário ampliar suas fontes e recursos de pesquisa. É 

destinada a comunidade interna e externa. 

 

Catalogação na Publicação: consiste na elaboração da ficha 

catalográfica de livros, teses, dissertações e monografias antes de sua 

publicação, quando ainda se encontram em fase de elaboração, de maneira a 

permitir a impressão de informações bibliográficas no próprio documento. Este 

trabalho é realizado pelo profissional Bibliotecário tendo como suporte as 

normas estabelecidas na AACR-2 (Código de Catalogação Anglo-Americano) e 

na CDD (Classificação Decimal de Dewey ï 22.ed.) 

 

Visitas Orientadas: recepção dos alunos egressos e visitantes com o 

objetivo de orientá-los e inserí-los no ambiente da biblioteca apresentando sua 

infra-estrutura funcional, serviços e recursos informacionais. 

 

Treinamentos para Usuários: capacitação dos usuários da biblioteca 

quanto à utilização dos recursos informacionais tais como: consulta ao acervo 

através dos terminais locais, localização das obras no acervo, uso da Internet, 

estratégias de busca em bancos e bases de dados, orientação quanto ao 

Regulamento, entre outros. 

 

Orientação na Apresentação de Trabalhos: a biblioteca oferece aos 

seus usuários assistência para normalização de trabalhos acadêmico-

científicos, seguindo as recomendações da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas) e normas institucionais. 

 

Realização de Exposições: uso do espaço da biblioteca para 

lançamentos de livros, exposições artísticas e temáticas e novas aquisições 
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bibliográficas que contribuam para o crescimento intelectual e cultural da 

comunidade usuária. 

  

Disseminação Seletiva de Informação: divulgação das novas aquisições 

bibliográficas, eventos de interesse da comunidade usuária entre outros em 

editais, listas, folders, boletins, home-page e outros meios de comunicação. 

 

10. ATENDIMENTO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES 

EDUCACIONAIS ESPECIAIS OU COM MOBILIDADE REDUZIDA 

A Faculdade Educacional de Ponta Grossa ï Faculdade União possui 

uma infra-estrutura apropriada para atender pessoas portadoras de mobilidade 

reduzida, permitindo o acesso e a utilização com segurança e autonomia aos 

espaços acadêmicos. Possuímos rampa de acesso nas duas sedes da 

instituição e no laboratório de informática, além de elevadores, banheiros 

apropriados e entrada especial na biblioteca. 
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11. DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE E SUSTENTABILIDADE 

FINANCEIRA 

11.1 Planejamento econômico-financeiro  

Receitas 

  2008 2009 2010 2011 2012 

Anuidades/Mensalidades 7.589.800  7.946.000  8.555.000  9.953.600  12.016.080  

Taxas/Secretaria 43.448  47.793  47.793  47.793  47.793  

Financeiras           

Serviços 25.212  27.733  27.733  27.733  27.733  

Diversos           

RECEITA BRUTA 7.658.460  8.021.526  8.630.526  10.029.126  12.091.606  

DESCONTOS 100.050  110.055  110.055  110.055  110.055  

Bolsas           

Inadimplência 1.301.938  1.363.659  1.467.189  1.704.951  2.055.573  

TOTAL DESCONTOS 1.401.988  1.473.714  1.577.244  1.815.006  2.165.628  

Receita Operacional 6.256.472  6.547.812  7.053.282  8.214.120  9.925.978  

  

Despesas 

  2008 2009 2010 2011 2012 

1. PESSOAL           

Docente 1.027.364  1.119.826  1.437.914  2.268.219  3.548.522  

Técnicos e Administ. 596.579  614.476  614.476  614.476  614.476  

Encargos 1.140.291  1.214.012  1.436.673  2.017.886  2.914.099  

Sub-Total 2.764.233  2.948.314  3.489.063  4.900.581  7.077.096  

2. MANUTENÇÃO           

Consumo 721.218  778.916  778.916  778.916  778.916  

Aluguel 732.252  790.832  790.832  790.832  790.832  

Sub-Total 2 1.453.470  1.569.748  1.569.748  1.569.748  1.569.748  

3. INVESTIMENTOS           

Mobilia 3.000  3.000  3.000  3.000  3.000  

Reformas 8.200  8.200  8.200  8.200  8.200  

Salas de Aulas           

Laboratórios 35.000  18.000  163.000  163.000  34.000  

Biblioteca 455.000  35.000  190.000  208.000  89.000  

Acervo 55.000  62.000  53.000  53.000  53.000  

Equip. Informática 104.480  114.928  126.421  139.063  152.969  

Computadores 37.800  14.580  7.820  18.700  12.000  

Diversos           
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Sub-Total 3 698.480  255.708  551.441  592.963  352.169  

4. OUTROS           

Treinamento 8.000  8.000  8.000  8.000  8.000  

       Pessoal Administrativo 2.000  2.000  2.000  2.000  2.000  

       Corpo Docente 6.000  6.000  6.000  6.000  6.000  

Pesquisa e Extensão 25.000  25.000  25.000  25.000  25.000  

Eventos 12.000  12.000  12.000  12.000  12.000  

Sub-Total 4 45.000  45.000  45.000  45.000  45.000  

TOTAL 1.295.289  1.729.042  1.398.030  1.105.828  881.965  

ACUMULADO 1.295.289  3.024.330  4.422.361  5.528.188  6.410.153  
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11.2 Planejamento econômico-financeiro para o Curso de Engenharia Civil 

Engenharia Civil 

           

Histórico / Período 
1º 

Semestre 
/ 2010 

2º 
Semestre 

/ 2010 

1º 
Semestre 

/ 2011 

2º 
Semestre 

/ 2011 

1º 
Semestre / 

2012 

2º 
Semestre / 

2012 

1º 
Semestre / 

2013 

2º Semestre 
/ 2013 

1º 
Semestre 

/ 2014 

2º 
Semestre 

/ 2014 

                      

Total de Custos 163.915  246.635  361.667  468.638  575.348  704.955  841.944  972.616  1.104.602  1.238.460  

                      

Custos Fixos 163.915  246.635  361.667  468.638  575.348  704.955  841.944  972.616  1.104.602  1.238.460  

Coordenação 36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  

Corpo docente 127.285  210.005  325.037  432.008  538.718  668.325  805.314  935.986  1.067.972  1.201.830  

                      

Receitas Liquida por aluno 20  133  145  155  161  154  145  140  135  132  

Demonstrativo da receita por aluno 600  600  600  600  600  600  600  600  600  600  

Pis 4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  

Cofins 18  18  18  18  18  18  18  18  18  18  

ISS 12  12  12  12  12  12  12  12  12  12  

Numero Alunos 50  95  143  190  237  285  333  380  427  475  

Custo mensal por aluno 546  433  422  411  405  412  421  427  431  435  

                      

           

Receita Com Alunos p/Semestre 180.000  342.000  514.800  684.000  853.200  1.026.000  1.198.800  1.368.000  1.537.200  1.710.000  

Matriculas 30.000  57.000  85.800  114.000  142.200  171.000  199.800  228.000  256.200  285.000  

Total Receita por Semestre 210.000  399.000  600.600  798.000  995.400  1.197.000  1.398.600  1.596.000  1.793.400  1.995.000  

           

Investimentos em Biblioteca  135.000  55.000  18.000  20.000  20.000  20.000  20.000  20.000  20.000  20.000  

Investimentos em Laboratórios 145.000           
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11.3 Planejamento econômico-financeiro para o Curso de Arquitetura 

Arquitetura 

           

Histórico / Período 
1º 

Semestre 
/ 2011 

2º 
Semestre 

/ 2011 

1º 
Semestre 

/ 2012 

2º 
Semestre 

/ 2012 

1º 
Semestre / 

2013 

2º Semestre / 
2013 

1º Semestre / 
2014 

2º 
Semestre / 

2014 

1º 
Semestre 

/ 2015 

2º 
Semestre / 

2015 

                      

Total de Custos 163.915  246.635  361.667  468.638  575.348  704.955  841.944  972.616  1.104.602  1.238.460  

                      

Custos Fixos 163.915  246.635  361.667  468.638  575.348  704.955  841.944  972.616  1.104.602  1.238.460  

Coordenação 36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  

Corpo docente 127.285  210.005  325.037  432.008  538.718  668.325  805.314  935.986  1.067.972  1.201.830  

                      

Receitas Liquida por aluno 20  133  145  155  161  154  145  140  135  132  

Demonstrativo da receita por aluno 600  600  600  600  600  600  600  600  600  600  

Pis 4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  

Cofins 18  18  18  18  18  18  18  18  18  18  

ISS 12  12  12  12  12  12  12  12  12  12  

Numero Alunos 50  95  143  190  237  285  333  380  427  475  

Custo mensal por aluno 546  433  422  411  405  412  421  427  431  435  

                      

           

Receita Com Alunos p/Semestre 180.000  342.000  514.800  684.000  853.200  1.026.000  1.198.800  1.368.000  1.537.200  1.710.000  

Matriculas 30.000  57.000  85.800  114.000  142.200  171.000  199.800  228.000  256.200  285.000  

Total Receita por Semestre 210.000  399.000  600.600  798.000  995.400  1.197.000  1.398.600  1.596.000  1.793.400  1.995.000  

           

Investimentos em Biblioteca  135.000  55.000  18.000  20.000  20.000  20.000  20.000  20.000  20.000  20.000  

Investimentos em Laboratórios 145.000           
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11.4 Planejamento econômico-financeiro para o Curso de Ciências Contábeis 

Ciências Contábeis 

Histórico / Período 
1º 

Semestre 
/ 2012 

2º 
Semestre 

/ 2012 

1º 
Semestre 

/ 2013 

2º 
Semestre 

/ 2013 

1º 
Semestre / 

2014 

2º 
Semestre / 

2014 

1º 
Semestre / 

2015 

2º Semestre 
/ 201 

1º 
Semestre 

/ 2016 

2º 
Semestre 

/ 2016 

                      

                      

                      

Total de Custos 163.915  246.635  361.667  468.638  575.348  704.955  841.944  972.616  1.104.602  1.238.460  

                      

Custos Fixos 163.915  246.635  361.667  468.638  575.348  704.955  841.944  972.616  1.104.602  1.238.460  

Coordenação 36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  36.630  

Corpo docente 127.285  210.005  325.037  432.008  538.718  668.325  805.314  935.986  1.067.972  1.201.830  

                      

Receitas Liquida por aluno (101) 13  24  34  41  33  24  19  14  11  

Demonstrativo da receita por aluno 472  472  472  472  472  472  472  472  472  472  

Pis 3  3  3  3  3  3  3  3  3  3  

Cofins 14  14  14  14  14  14  14  14  14  14  

ISS 9  9  9  9  9  9  9  9  9  9  

Numero Alunos 50  95  143  190  237  285  333  380  427  475  

Custo mensal por aluno 546  433  422  411  405  412  421  427  431  435  

                      

           

Receita Com Alunos p/Semestre 141.600  269.040  404.976  538.080  671.184  807.120  943.056  1.076.160  1.209.264  1.345.200  

Matriculas 23.600  44.840  67.496  89.680  111.864  134.520  157.176  179.360  201.544  224.200  

Total Receita por Semestre 165.200  313.880  472.472  627.760  783.048  941.640  1.100.232  1.255.520  1.410.808  1.569.400  

           

           

Investimentos em Biblioteca  15.000  16.000  7.500  7.500  7.500  7.500  7.500  7.500  7.500  7.500  

Investimentos em Laboratórios 16.000           
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